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CHINA RETOMA IMPORTAÇÕES
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A China anunciou nesta quinta-fei-
ra (23) que vai voltar a comprar carne 
bovina brasileira, após concluir a aná-
lise do caso atípico da doença da vaca 
louca registrado em Marabá, no Pará, 
no dia 22 de fevereiro. Além de voltar 
a comprar a proteína brasileira, a Chi-
na também habilitou mais frigoríficos 
para exportarem carne, sendo um em 
Mato Grosso, que teve sua habilitação 
suspensa em agosto de 2022. Já as de-
mais plantas estão localizadas no Pa-
raná, Rondônia, Espírito Santo e Rio 
Grande do Sul

Concurso pode ir
parar na Justiça

Concurso para contratação de téc-
nicos e enfermeiros na rede pública 
de Saúde de Acorizal (62 km ao norte 
de Cuiabá) causou revolta nos profis-
sionais de saúde, por oferecer salários 
abaixo do piso estabelecido por lei. O 
edital prevê remunerações de R$ 1,5 mil 
e R$ 2,5 mil para os profissionais
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EDITORIAL

negacionismo 
no Brasil tomou 
proporções dan-

tescas durante a pan-
demia de covid-19. Pri-
meiro, se manifestou por 
meio da minimização da 
doença e no boicote às 
medidas preventivas, 
sob uma alegada hipó-
tese de cerceamento da 
liberdade, o que acabou 
resultando em uma das 
maiores catástrofes hu-
manitárias da história 
brasileira. Porém, a con-
testação da ciência ficou 
ainda mais pernicio-
sa com a politização da 
vacinação, nossa única 
arma efetiva contra uma 
série de doenças graves.

Por sorte, os nega-
cionistas são minoria 
da população. Entre-
tanto, são uma minoria 
que incomoda e que põe 
em risco a vida e a saú-
de daqueles que querem 
se cuidar. A forma mais 
perversa do negacio-
nismo se manifesta na 
resistência em vacinar 
crianças e adolescentes. 
Coloca em risco a vida e 
o futuro de milhares de 
crianças, que não estão 
recebendo as vacinas 

básicas da caderneta 
nacional, como a goti-
nha que protege contra 
a poliomielite. 

Iniciada em 17 de 
agosto, a campanha 
contra a poliomielite 
em Mato Grosso mal al-
cançou metade do pú-
blico alvo em todas as 
idades. De acordo com 
os dados da plataforma 
LocalizaSus, do Minis-
tério da Saúde, a cober-
tura vacinal do estado 
atingiu apenas metade 
das crianças. Para isso, 
as prefeituras realiza-
ram até três ‘Dias D’ de 
vacinação e apelaram 
para toda sorte de me-
canismos que pudessem 
ajudar a alcançar o ob-
jetivo. 

A campanha de vaci-
nação contra o sarampo 
segue em ritmo igual-
mente difícil. O negacio-
nismo nos fez chegar ao 
ponto de perder o certi-
ficado de eliminação do 
sarampo, que havia sido 
concedido pela Organi-
zação Mundial da Saú-
de (OMS). No começo do 
mês, o governo federal 
lançou um novo esforço 
para erradicar o saram-
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O

VARÍOLA DOS MACACOS: 
CUIDADOS, PREVENÇÃO 

E DIAGNÓSTICO

Apesar de levar o nome de “varíola dos macacos”, a 
transmissão da doença não está relacionada aos macacos. 
O nome vem da descoberta inicial do vírus em macacos 
em um laboratório dinamarquês em 1958. Até o momento, 
o mundo registra 41,5 mil casos distribuídos em 96 países. 

De acordo com a Organização Mundial 
da Saúde, 98,5% dos casos estão entre 
pessoas do sexo masculino. Desse per-
centual, 76,5% é de homens entre 18 e 
44 anos; 0,5% de 0 a 17 anos e 0,1% de 0 
a 4 anos. A idade mediana dos infectados 
é 36 anos.

O sintoma mais comum nas pessoas 
diagnosticadas com a doença é a febre. No 
Brasil, além da reação térmica do corpo, 
pacientes relataram inchaço de gânglios, 
erupções na pele e dores musculares. 
Quanto aos locais das erupções, 59,9% 
acometeram órgãos genitais dos infectados, 
44,4% no tronco e 40,3% em membros 
superiores.

Ao sentir algum sintoma suspeito que 
possa ser compatível com a varíola dos 
macacos, também conhecida como monke-
ypox, procure uma Unidade Básica de 
Saúde (UBS) ou Unidade de Pronto Atendi-
mento para avaliação. Informe se você teve 
contato próximo com alguém com suspeita 
ou confirmação da doença. Se possível, 
isole-se e evite o contato próximo com 
outras pessoas.

OS SINAIS E SINTOMAS, 
EM GERAL, INCLUEM:

Erupção cutânea ou lesões de pele; Ade-
nomegalia/Linfonodos inchados (ínguas); 
Febre; Dores no corpo; Dor de cabeça; 
Calafrio; Fraqueza. 

DIAGNÓSTICOS - Caso suspeito: pes-
soa de qualquer idade que apresenta início 
súbito de lesão em mucosas e/ou erupção 
na pele aguda profunda e bem circunscrita 
de monkeypox, única ou múltipla, em qual-
quer parte do corpo; e/ou dor proctite (por 
exemplo, dor anorretal, sangramento) e/ou 
edema peniano, podendo estar associada 
a outros sintomas.

Caso provável: caso que atende à defi-
nição de caso suspeito, que apresente um 
ou mais critérios (Plano de Contingência 
- página 8), com investigação laboratorial 
de varíola dos macacos não realizada ou 
inconclusiva, e que o diagnóstico da doen-
ça não pode ser descartado apenas pela 

confirmação clínico-laboratorial de outro 
diagnóstico.

Caso confirmado: caso suspeito com 
resultado laboratorial “positivo/detectável” 
para varíola dos macacos por diagnóstico 
molecular (PCR em tempo real e/sequen-
ciamento).

Caso descartado: caso suspeito com 
resultado laboratorial “negativo/não detec-
tável” para varíola dos macacos por diag-
nóstico molecular (PCR em tempo real e/
sequenciamento).

PREVENÇÃO - A principal forma de 
proteção contra a monkeypox é a preven-
ção. Assim, aconselha-se a evitar o contato 
direto com pessoas com suspeita ou con-
firmação da doença. E no caso da necessi-
dade de contato (por exemplo: cuidadores, 
profissionais da saúde, familiares próximos 
e parceiros, etc.) utilizar luvas, máscaras, 
avental e óculos de proteção.

Pessoas com suspeita ou confirmação 
da doença devem cumprir isolamento ime-
diato, não compartilhar objetos e material 
de uso pessoal, tais como toalhas, roupas, 
lençóis, escovas de dente, talheres, até o 
término do período de transmissão.

Lave regularmente as mãos com água e 
sabão ou utilize álcool em gel, principalmen-
te após o contato com a pessoa infectada, 
suas roupas, lençóis, toalhas e outros itens 
ou superfícies que possam ter entrado em 
contato com as erupções e lesões da pele 
ou secreções respiratórias (por exemplo, 
utensílios, pratos).

Lave as roupas de cama, roupas, toa-
lhas, lençóis, talheres e objetos pessoais 
da pessoa com água morna e detergente. 
Limpe e desinfete todas as superfícies 
contaminadas e descartar os resíduos 
contaminados (por exemplo, curativos) de 
forma adequada.

Todas as informações sobre a varíola 
dos macacos estão disponíveis no site 
do Ministério da Saúde (www.gov.br/
saude/pt-br)

po do Brasil, mais uma 
vez, mas tem colhido 
poucos resultados nessa 
batalha.

O vírus negacionista 
tem se mostrado mais 
perigoso do que as do-
enças que são comba-
tidas pela vacina, a tal 
ponto que entidades in-
ternacionais têm emiti-
do alertas sobre o risco 
de retorno de doenças 
que já eram considera-
das erradicadas. Tudo 
pela falta de vacinação.

A vacinação de crian-
ças tem caminhado a 
passos de formiga devi-
do à epidemia de infor-
mações falsas que são 
divulgadas ‘à torta e à 
direita’ na internet. A 
descrença foi semeada 
até pelo próprio minis-
tro da Saúde, que pre-
tendia impor a exigência 
de pedido médico para 
vacinação das crianças, 
como se o imunizante 
fosse um risco maior do 
que a doença. 

Mais do que bom sen-
so, rejeitar o negacionis-
mo e as notícias falsas é 
uma atitude de respeito 
à vida, tanto a própria 
quanto a do próximo.

EDITOR ADJUNTO:
TARLEY CARVALHO

Ana Lacerda (*) 
 
De início se faz necessário 

explicar a diferença de uma con-
cessão e de uma alienação de 
terras públicas. Enquanto a con-
cessão é a permissão (da União 
ou Estado) para que um particular 
utilize a área pública (que continua 
pública) por um determinado período 
e mediante o pagamento de uma taxa, 
a alienação é a transferência de um bem 
público para as mãos da iniciativa privada.

Dito isto, é importante lembrar que, em 
sua origem, todo imóvel rural um dia foi terra 
pública. Sendo assim, é sempre importante 
muita atenção na hora de comprar uma 
propriedade no campo.

Não raras vezes é comum ao operador 
do Direito e/ou técnico se deparar com 
irregularidades, o que resulta, em alguns 
casos, em nulidade daquela matrícula. 
Exatamente por isso, é fundamental que 
interessados na compra de um imóvel rural 
faça estudos necessários antes de adquirir 
um bem e “não levar gato por lebre”.

No caso específico das terras públicas, a 
alienação pode ocorrer por meio de venda 
direta ou leilão. O objetivo da alienação é 
a ocupação do território de forma que o 
ente público consiga ter uma melhor gestão 
territorial, bem como melhorar a produção, 
gerar riquezas, empregos, distribuição de 
renda e possa “investir” na área, por meio 
de uma utilização mais adequada às suas 
características intrínsecas, seja para fins 
comerciais, industriais ou habitacionais.

Entretanto, é preciso que haja um cuida-
do na gestão deste processo. Uma regula-
ridade da propriedade, ainda mais quando 
é uma propriedade rural, é a premissa 
necessária para todo o desenvolvimento 
agropecuário. Daí ser comum no meio rural 
o adágio “quando a árvore é torta, até a 
cinza é torta”.

Já a concessão de terras públicas é 
uma alternativa para a utilização de áreas 
públicas sem que haja necessidade de 
alienação ou transferência de domínio. A 
concessão no meio rural pode ser feita para 
diversos fins: agricultura, pecuária, turismo, 
mineração, entre outros.

É importante ressaltar que a concessão 
deve ser feita de forma responsável e em 
conformidade com a legislação ambiental, 

garantindo a preservação dos recur-
sos naturais e a sustentabilidade 

das atividades realizadas na área 
concedida.

Além disso, é fundamental 
que haja uma fiscalização efetiva 
por parte do poder público para 

garantir que as áreas concedidas 
aos usuários sejam utilizadas de 

forma adequada e que as obrigações 
previstas em contrato estejam sendo 

atendidas. Caso contrário, pode haver a 
revogação da concessão e a retomada da 
área pelo poder público.

Em suma, tanto a alienação, quanto a 
concessão de terras públicas, devem ser 
realizadas de forma responsável e trans-
parente, visando o interesse público e a 
sustentabilidade das atividades realizadas 
nas áreas concedidas ou alienadas.

O tema é muito importante, ainda mais 
em um Estado eminentemente agropecu-
ário, como é Mato Grosso. Aliás, ele está 
tão em pauta que recentemente Supremo 
Tribunal Federal (STF), ao ser provocado 
pelo Governo de Mato Grosso, decidiu de 
forma unânime que é necessária a auto-
rização da Assembleia Legislativa para a 
alienação ou concessão de terras públicas 
do Estado, ressalvando apenas a hipótese 
de uso para fins de reforma agrária.

É importante ressaltar neste contexto 
que a regularização é fundamental para 
a preservação do meio ambiente e dos 
recursos naturais, pois permite o planeja-
mento e a gestão adequada das atividades 
agropecuárias.

Para aqueles que pretendem dar início 
ao processo de regularização fundiária, o 
recomendável é procurar o respaldo técnico 
de uma assessoria que tenha expertise no 
assunto, pois o processo é burocrático e o 
caminho até chegar à autorização legisla-
tiva é árduo.

Por fim, importante nossos heróis do 
campo estarem atentos aos documentos 
obrigatórios de seus imóveis rurais, bem 
como, ter certeza da regularidade de suas 
propriedades rurais. Isso evitará transtor-
nos e garantirá mais tranquilidade para 
trabalhar, gerar empregos, renda, sustento 
próprio, segurança alimentar e o desenvol-
vimento do país.

*ANA LACERDA é advogada em Cuiabá.

Eduardo Ferreira (*)  

O conceito de Dark Kitchen 
(ou Dark Restaurant ou Ghost 
Kitchen) surgiu antes da pande-
mia de Covid-19, mas foi durante 
este significativo período que 
a modalidade teve um grande 
crescimento em inúmeros merca-
dos pelo mundo, incluindo o Brasil. 
Um modelo de negócio inovador que 
nada mais é do que um restaurante que 
concentra suas vendas no delivery, sem 
lojas físicas ou espaços para atendimen-
to ao público. Tratando apenas de uma 
operação, geralmente formada por uma 
cozinha e um estoque, cujo foco está na 
preparação de pratos que serão despa-
chados e entregues ao consumidor, o que 
reflete tanto em um melhor controle da 
performance do negócio como na redução 
de custos operacionais.

Ou seja, um negócio promissor que veio 
para ficar.

De acordo com um levantamento da Sta-
tista, a projeção é que o mercado exclusivo 
de Dark Kitchens chegue a 71 bilhões de 
dólares em 2027, sendo uma tendência que 
terá grande projeção nos próximos anos.

Frente a este novo cenário, a tecnologia 
tem sido fundamental no desenvolvimento 
deste nicho de empresas, pois ajuda a cen-
tralizar a gestão e a escalar as operações, 
principalmente para grandes redes, de uma 
maneira natural e organizada, evitando que 
problemas fiscais, financeiros ou de ordem 
operacional impactem negativamente o 
negócio.

Cito o caso de grande sucesso alcança-
do pelo ATW Delivery Brands – maior rede 
de Dark Kitchens 100% delivery do mundo. 
A empresa surgiu em 2017 e se especia-
lizou em desenvolver marcas e processos 
otimizados 100% focados no delivery, que 
vão desde os temperos utilizados nos 
alimentos, passando pela montagem da 
cozinha e desenvolvimento da marca, até 
a entrega de uma solução completa, com o 

objetivo de formar empreendedores 
livres que queiram apostar no Food 

Service.
Um dos grandes passos para 

sua expansão foi investir desde 
cedo em automação e em uma 
gestão baseada em tecnologia. 

Além de criar uma forma eficiente 
de gerenciar o estoque dos fran-

queados, toda a integração permitiu 
ao ATW se transformar em um dos 

líderes do mercado de franquias de Dark 
Kitchen. Atualmente, a empresa tem mais 
de 315 Dark Kitchens no Brasil e no exterior 
(214 em funcionamento e 101 em fase de 
implantação). O faturamento do ATW em 
2021 foi de R$ 153 milhões e a previsão 
de faturamento é de R$ 220 milhões para 
2022.

Para esse up, o ATW contou espe-
cialmente com um ERP especializado e 
robusto, eficiente para nortear a empresa 
no encontro de um caminho para um de-
senvolvimento com grandes resultados. 
Como a empresa trabalha com marcas 
que funcionam em um mesmo ambiente, 
com o mesmo quadro de colaboradores e 
funcionários e, também, com a distribuição 
de insumos para os franqueados, o sistema 
precisava oferecer um controle completo do 
backoffice dos negócios.

Um bom ERP, portanto, se torna uma 
solução fundamental para a empresa, tendo 
em vista que é uma solução que contempla 
as operações comerciais, passando pela 
gestão de estoque e compras, faturamento, 
gestão financeira e contábil do negócio.

O olhar cuidadoso sobre o que o cliente 
precisa é reforçado pelo poder de customi-
zação que uma plataforma especifica e as-
sertiva apresenta. Algumas demandas são 
muito particulares e um ERP especializado 
no segmento, tem a capacidade de oferecer 
soluções dentro dos moldes necessários 
para atender às rotinas de operação e ao 
grande volume de entregas.

EDUARDO FERREIRA é CCO da ACOM

Dark kitchens

O vírus do negacionismo

Alienação e concessão de terras
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Além de voltar a comprar a proteína brasileira, a China também habilitou mais frigoríficos para exportarem carne, sendo um em Mato Grosso

FIM DO EMBARGO

China retoma importações de carne

Felipe Leonel

A China anunciou nes-
ta quinta-feira (23) que 
vai voltar a comprar car-
ne bovina brasileira, após 
concluir a análise do caso 
atípico da doença da vaca 
louca registrado em Mara-
bá, no Pará, no dia 22 de 
fevereiro. Apesar de o caso 
ser atípico, Brasil e China 
possuem acordo para sus-
pender os embarques de 
forma voluntária quando 
ocorre qualquer notifica-
ção da doença no país.

Além de voltar a com-
prar a proteína brasileira, 
a China também habilitou 
mais frigoríficos para ex-
portarem carne, sendo um 
em Mato Grosso, a planta 
da Ramax em Guarantã do 
Norte, que havia sido sus-
pensa em agosto de 2022. 
Já as demais plantas es-
tão localizadas no Paraná, 
Rondônia, Espírito Santo e 
Rio Grande do Sul.

O presidente da Asso-
ciação dos Criadores de 
Mato Grosso, Oswaldo Ri-
beiro Júnior, comemorou 
a volta do embarque da 

carne. Ele espera que os 
frigoríficos retomem as 
compras dos produtores, 
desta vez ainda mais forte.

“Parece que o pior já 
passou. Esperamos que 
haja uma retomada forte 
dos frigoríficos às com-
pras, para que os preços 
pagos aos produtores 
melhorem também, ain-
da mais agora que conse-
guimos abrir o mercado 
mexicano e Indonésia au-
mentou sua cota de com-
pra do Brasil”, afirmou o 
presidente, nesta quinta.

A volta das exporta-
ções foi comemorada pelo 
ministro da Agricultura e 
Pecuária, o senador licen-
ciado Carlos Fávaro, que 
está em missão diplomáti-
ca no país asiático. Em ví-
deo divulgado nesta quin-
ta-feira, Fávaro agradece 
sua equipe, assim como o 
governo chinês pela cele-
ridade em levantar o em-
bargo, além de agradecer 
os produtores pela trans-
parência.

“Quero agradecer os 
pecuaristas brasileiros, 
que compreendem a ne-
cessidade de ter um sis-
tema ativo, que informa 
e dá transparência. Isso 
dá credibilidade e opor-
tunidades, tenho certe-
za que esse é um passo 
para que o Brasil avance 
cada vez mais, com cre-
denciamento de plantas 
e oportunidades para a 
pecuária brasileira”, dis-
se o ministro.

Mesmo com a notícia 
do mal da vaca louca, o 
Brasil conseguiu con-
quistar novos mercados 
durante o período de em-
bargo da China, como a 
Indonésia, que habilitou 
frigoríficos para expor-
tar proteína e ampliou 
a cota anual de 20 mil 
para 100 mil toneladas 
de carne. O México foi 
outro país que, mesmo 
em meio ao embargo, au-
torizou 34 plantas frigo-
ríficas a exportar carne.

ENTENDA A DOENÇA - 
A Encefalopatia Espongi-

forme Bovina, nome cien-
tífico da doença, quando 
atípica, se desenvolve em 
animais idosos de forma 
natural, provocando de-
generação no cérebro do 
animal afetado. O animal 
identificado com a doen-
ça estava em uma pro-
priedade com cerca de 60 

outros animais e se ali-
mentava com pastagem. 
Portanto, não havia risco 
de contaminar o restante 
do rebanho.

Já a forma clássica da 
doença ocorre quando 
animais consomem ra-
ção que possuem restos 
de animais doentes. No 

Brasil, entretanto, é proi-
bido por lei a utilização 
de restos, como ossos e 
carne em rações, o que 
reduz a praticamente 
zero o risco de ocorrên-
cia da doença clássica. O 
Brasil, inclusive, nunca 
registrou um caso clássi-
co da vaca louca.

Frigorífico de MT que estava embargado desde agosto de 2022 também foi liberado para exportar carne à China

Fernando Dias/SEAPDR

Ana Cristina Campos/ABr

Um dia após a Petro-
bras anunciar a redução 
do preço do diesel, o pre-
sidente da companhia, 
Jean Paul Prates, disse, 
nesta quinta-feira (23), no 
Rio de Janeiro, que a es-
tatal pode diminuir o pre-
ço da gasolina. “Sempre 
que a gente puder vender 
mais barato para o consu-
midor brasileiro, a gente 
vai fazê-lo”, afirmou ao ser 
perguntado se a empresa 
deve baixar o preço da ga-
solina este mês.

Após participar do lan-
çamento do “Caderno FGV 
[Fundação Getúlio Vargas] 
Energia de Gás Natural'', 
Prates destacou que a em-
presa adota o Preço de Pa-

ridade de Importação (PPI) 
como uma referência e não 
como um “dogma”.

“Não aceito o dogma do 
PPI. Aceito a referência in-
ternacional. Trabalhamos 
com a referência interna-
cional com o preço de mer-
cado de acordo com o nos-
so cliente. [A] cliente bom 
você dá desconto. É a polí-
tica de empresa”, explicou.

REFERÊNCIA INTER-
NACIONAL - Acrescentou 
que o melhor preço para a 
empresa é o preço próximo 
da referência internacional. 

“Não quer dizer que eu 
tenho que andar exata-
mente em cima da linha 
do preço do importador. 
É bem diferente. Não quer 
dizer que eu vá me afastar, 
me isolar e virar uma bo-

‘SEMPRE QUE PUDER’

Prates sinaliza redução
nos preços da gasolina

lha no mundo. Temos que 
seguir a referência inter-
nacional. Se lá fora o pre-
ço do petróleo diminuiu e 
reduziu em insumos para 
refinarias, eu tenho que 
corresponder para o con-
sumidor final. Mas eu não 
preciso estar necessaria-
mente amarrado ao preço 
do importador, que é meu 
principal concorrente. Pa-
ridade de importação não 
é o preço que a Petrobras 
deve praticar”.

Durante o evento, o pre-
sidente da Petrobras res-
saltou que a companhia vai 
investir na infraestrutura 
para transporte, escoamen-
to e distribuição do gás 
natural, que ele apontou 
como entraves para o mer-
cado do gás.

Wellton Máximo/ABr

O comunicado do Co-
mitê de Política Monetária 
(Copom) do Banco Central 
(BC) é “muito preocupan-
te”, disse o ministro da Fa-
zenda, Fernando Haddad, 
na noite desta quarta-fei-
ra (22). Ele comentou a 
decisão do BC de manter 
a taxa Selic, juros básicos 
da economia, em 13,75% 
ao ano e o tom do comuni-
cado. Ao anunciar a manu-
tenção da tava, o Copom 
apontou a possibilidade 
de novas altas dos juros, 
se necessário.

“No momento em que 
economia está retraindo, 
o Copom chega a sinali-
zar uma subida da taxa de 
juros. Lemos com muita 
atenção, mas achamos que 
realmente o comunicado 
preocupa bastante”, decla-
rou Haddad ao deixar o Mi-
nistério da Fazenda.

O ministro se disse sur-
preendido com o comuni-
cado do BC, justamente em 
um dia em que o governo 
divulgou novas estimativas 
que apontam aumento nas 
receitas e redução do défi-
cit primário em relação ao 
valor sancionado no Orça-
mento.

Para Haddad, a divulga-
ção do relatório demonstra 
o compromisso do gover-
no em reequilibrar as con-
tas públicas. Segundo ele, 
essa seria uma razão para 
o BC começar a flexibilizar 
a política monetária, em 
vez de endurecer o tom no 
comunicado.

“Eu considerei o comu-
nicado preocupante, mui-
to preocupante, porque 
hoje divulgamos relatório 
bimestral mostrando que 
nossas projeções de janeiro 
estão se confirmando sobre 
as contas públicas”, comen-
tou Haddad.

JUROS ALTOS

Haddad considera ‘muito
preocupante’ decisão do BC

HARMONIA - O minis-
tro disse que repassará as 
constatações sobre o tom do 
comunicado do Copom nas 
próximas reuniões institu-
cionais com o presidente do 
BC, Roberto Campos Neto. 
Apesar das divergências com 
a autoridade monetária, Ha-
ddad disse que a relação en-
tre o Ministério da Fazenda 
o BC deve ser de harmonia e 
que continuará a ser pauta-
da pela institucionalidade.

“Falei em harmonia des-
de a primeira entrevista e 
vou continuar perseveran-
do com esse objetivo. Nun-
ca faltei com respeito com 
diretor ou com presidente 
do Banco Central”, afirmou 
Haddad. “Nós temos relação 
institucional [com o Banco 
Central]. Somos órgãos de 
Estado. Temos satisfação a 
dar para a população. O BC 
tem mandato. A lei é clara 
a respeito dos objetivos do 
BC”, completou.
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Em petição ao STF, entidade cita demissões em massa na Saúde e diz que intervenção é "cavalo de tróia a serviço da disputa política"

Sindicato aponta ação política

Gabriel Soares

O Sindicato dos Servi-
dores Públicos Municipais 
de Cuiabá (Sispumc) pediu 
para atuar como ‘amigo 
da corte’ no recurso que 
a Prefeitura de Cuiabá 
move no Supremo Tri-
bunal Federal (STF) para 
suspender a intervenção 
na Saúde Pública da capi-
tal. O pedido encontra-se 
aguardando despacho da 
presidente do STF, minis-
tra Rosa Weber.

Na petição encaminha-
da ao STF, o sindicato afir-
ma que a intervenção tem 
cunho político e está geran-
do uma situação caótica na 
saúde do Município. Afirma 
ainda que está em curso 
um processo de demissão 
em massa de servidores 
públicos, com quase 100 
exonerações.

"Foi desconstituída toda 
a organização da Secretaria 
Municipal de Saúde, com a 
demissão generalizada de 
quase cem pessoas. Tudo 
isso concorre apenas para 
desmantelamento do sis-
tema municipal de saúde, 
sem que tenha sido apre-
sentado nenhum plano de 

ação sobre as demissões 
que aconteceram", diz o do-
cumento.

O Sispumc cita os cin-
co bebês mortos por uma 
superbactéria no Hospital 
Estadual Santa Casa, afir-
mando que a Secretaria de 
Estado de Saúde (SES) tem 
uma crise própria para li-
dar e ainda pretende lote-
ar a saúde municipal com 
servidores estaduais, que 
deveriam estar dedicados 
a lidar com o problema da 
superbactéria.

“A situação ganha con-
tornos ainda mais absur-
dos quando consideramos 
que a interventora, nome-
ada pelo Estado, não sabe 
quem pôr no lugar daque-
les demitidos, cogitando 
utilizar servidores da pró-
pria secretaria estadual 
de saúde que atualmente 
enfrenta uma grave crise, 
com a morte de vários re-
cém-nascidos”, afirma.

O sindicato alega que a 
intervenção tem sido um 
"cavalo de tróia a servi-
ço da disputa política que 
travam governo estadual e 
municipal". Para reforçar o 
argumento de uso político 
da intervenção, o Sispumc 
cita a demissão da cirur-
giã-dentista Roseli Barran-
co, esposa do deputado 
estadual Valdir Barranco 
(PT), que foi exonerada 
nos primeiros dias de in-
tervenção.

Barranco é um opositor 
ferrenho ao governador 
Mauro Mendes (União) 
na Assembleia Legislati-
va, além de ser aliado do 

Sindicato afirma que demissões em massa afetam a organização e as políticas públicas da Secretaria de Saúde

Gilberto Leite

prefeito Emanuel Pinheiro 
(MDB). Ademais, Barranco 
tem sido crítico do proces-
so de intervenção, também 
afirmando que se trata de 
uma manobra política.

ALIADO - O Sispumc 
tem como presidente o 
vereador Adevair Cabral 

INTERVENÇÃO NA SAÚDE

(PTB), primeiro-secretário 
da Câmara de Cuiabá e ex-
-líder do prefeito no parla-
mento municipal.

Esta é a segunda vez 
que o sindicato tenta in-
gressar como amigo da 
corte em um recurso da 
Prefeitura. O Sispumc já 

havia pedido para aju-
dar no julgamento de um 
pedido de suspensão de 
liminar e sentença no Su-
perior Tribunal de Justiça 
(STJ), mas o pedido foi ne-
gado pela presidente da 
Corte Superior, ministra 
Maria Thereza de Assis 

Moura, que também rejei-
tou o recurso.

Na ocasião, a presiden-
te do STJ afirmou que “a 
intervenção de terceiros se 
mostra incompatível com 
os excepcionais e extraor-
dinários contornos do ins-
tituto ora em foco”.

Edital de Leilão Público nº 3051/0223-CPA/RE - 1° Leilão
e nº 3052/0223-CPA/RE - 2° Leilão

A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CAIXA, por meio da CN Manutenção de Bens, torna 
público aos interessados que venderá, pela maior oferta, respeitado o preço mínimo de venda, 
constante do anexo II, deste Edital, no estado físico e de ocupação em que se encontra(m), 
imóvel (is) recebido (s) em garantia, nos contratos inadimplentes de Alienação Fiduciária, 
de propriedade da CAIXA. O Edital de Leilão Público - Condições Básicas, do qual é parte 
integrante o presente aviso de Venda, estará à disposição dos interessados de 20/03/2023 
até 23/04/2023, no primeiro leilão, e de 03/05/2023 até 08/05/2023, no segundo leilão, 
em horário bancário, nas Agências da CAIXA em todo território nacional e no escritório do 
leiloeiro Sr. FABIO GONCALVES BARBOSA, Rua Duque de Caxias, 280, Centro, Araruna/
PR - CEP 87260-000, Fones 0800-707-9339/0800-707-9272 e atendimento de segunda 
a sexta das 8h às 18h, site: www.fabiobarbosaleiloes.com.br. O Edital estará disponível 
também no site: www.caixa.gov.br/imoveiscaixa. O 1° Leilão realizar-se-á no dia 24/04/2023, 
às 10h (horário de Brasília), e os lotes remanescentes, serão ofertados no 2° Leilão no 
dia 09/05/2023, às 10h (horário de Brasília), ambos exclusivamente no site do leiloeiro 
www.fabiobarbosaleiloes.com.br. 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CN MANUTENÇÃO DE BENS

AVISO DE VENDA

MINISTÉRIO DA 

FAZENDA

Locação de Terceiros: Aviso de Procura de Imóvel
O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, vem através de sua 
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NORTE/CENTRO-OESTE - DF, tornar 
público que necessita locar pelo prazo de 12 (DOZE) meses, prorrogáveis a 
critério da Administração, um imóvel/espaço físico com área construída de no 
mínimo 190,00 m² e no máximo 218,00 m², localizado na zona urbana do 
município de JUÍNA - MT, com acesso facilitado de transporte público, contendo 
as seguintes características: amplo salão para repartição dos setores por 
divisórias tipo naval; instalação de rede lógica, elétrica, SPDA; sistema hidráulico 
e sanitário; sistema climatização por ar condicionado; adequado às normas de 
acessibilidade, normas de combate a incêndio; para a instalação dos serviços da 
repartição pública da Agência da Previdência Social de JUÍNA - MT - APSJUI 
(10.021.050), pertencente a Gerência do Executiva do INSS em SINOP - MT, 
responsável pela prestação de serviços previdenciários. Tão logo seja aceita a 
proposta, será fornecido pelo INSS um Layout para fazer toda adequação das 
instalações, cujas despesas correrão por conta do proprietário do imóvel.
As propostas deverão conter, além do prazo de validade de no mínimo 60 
(sessenta) dias, os seguintes dados: descrição minuciosa do imóvel/espaço 
físico, localização, área física, instalações existentes, valor locativo mensal 
em moeda corrente, assim como se fazer acompanhar do croqui ou planta 
baixa do imóvel/espaço físico, cópia da documentação dominial, ou 
seja, escritura e certificado atualizado do RGI, livres de quaisquer ônus, 
licença do Corpo de Bombeiros, além de informações sobre a existência 
de equipamentos de prevenção contra incêndio compatível com a área do 
imóvel/espaço físico e de acordo com a ABNT.
As propostas deverão ser encaminhadas por meio digital, com os arquivos 
anexados para o e-mail: locacao.sr5@inss.gov.br e serão recebidas até às 
24h:00min do 30º (trigésimo) dia, a contar da data da publicação deste aviso.
A locação reger-se-á pela Lei nº 8.245, de 18 de outubro de 1991, Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993 e alterações e, assim sendo, o INSS somente se 
responsabilizará pelos pagamentos dos encargos constantes do artigo 23 da Lei 
nº 8.245/91, isso é, taxas remuneratórias de serviços de água, esgoto e energia 
elétrica, bem como despesas ordinárias de condomínio, caso existam.
O aluguel avençado poderá ser reajustado anualmente, tendo por base a 
variação do IGP-M/FGV- Índice Geral de Preço de Mercado da Fundação Getúlio 
Vargas, ou havendo sua extinção, outro índice que vier a ser fixado, de acordo 
com os dispositivos legais vigentes.
O INSS reserva-se o direito de optar pelo imóvel/espaço físico que melhor 
atender às suas necessidades.
O proponente escolhido, para formalização do contrato de locação deverá, 
conforme o caso, apresentar os seguintes documentos: CPF/MF, CNPJ/MF, 
documento de identidade, contrato social, comprovante de residência, 
comprovante de inexistência de débitos com relação ao imóvel/espaço 
físico (água/esgoto, luz, taxa de incêndio e condominiais, IPTU). Será 
exigido ainda situação regular perante o SICAF e CADIN.
As propostas que não atenderem às exigências deste aviso, não serão 
consideradas pelo Instituto.

JOSÉ EDUARDO LOPES MENDES
Coordenador de Gestão de Orçamento, Finanças e Logística - COFL

Superintendência Regional Norte/Centro-Oeste - SRNCO

EDITAL COFL - SRNCO/INSS Nº 02/2023, 
DE 20 DE MARÇO DE 2023

INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL

MINISTÉRIO DA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL

Gabriel Soares

Recursos para destra-
var o asfaltamento das BRs 
158 e 242 já estão assegu-
rados. A garantia foi dada 
pelo ministro dos Trans-
portes, Renan Filho, duran-
te reunião com o governa-
dor Mauro Mendes (União) 
em Brasília, na tarde desta 
quarta-feira, 22 de março.

No entanto, ainda é 
preciso resolver pendên-
cias de licenciamento am-
biental para dar início às 
obras. Renan Filho afirmou 
na reunião que espera ter 
resultados para anunciar 
durante sua visita a Mato 
Grosso, agendada para o 
dia 28 de abril.

"O ministro, como sem-
pre, muito gentil, compe-
tente, conhece do ramo e 
está muito empenhado para 
dar uma solução à 158. Nós 
estamos acreditando muito, 
porque essa foi uma das 

prioridades que colocamos 
para o presidente Lula re-
solver em Mato Grosso. O 
ministro, com a equipe do 
DNIT [Departamento Na-
cional de Infraestrutura de 
Transportes], está empe-
nhado em dar uma solu-
ção", relatou o governador, 
após a reunião.

A mesma garantia já ha-
via sido dada pelo ministro 
aos senadores Jayme Cam-
pos (União) e Wellington 
Fagundes (PL) na última 
terça, 21, durante reunião 
conjunta das comissões de 
Infraestrutura e de Desen-
volvimento Regional. Na 
ocasião, o ministro afirmou 
que tem previsão de inves-
tir cerca de R$ 900 milhões 
em Mato Grosso, sendo R$ 
502 milhões para manuten-
ção de estradas e R$ 493 
milhões para obras de cons-
trução e adequação viária.

O problema da BR-158 
é um trecho de 120 km 

que precisa ser asfaltado. 
O traçado original da ro-
dovia atravessava a reser-
va indígena Marãiwatsédé 
e acabou sendo fechado 
por ordem da Justiça Fe-
deral. Diante disso, o go-
verno federal optou por 
um caminho alternativo, 
que corta os municípios 
de Bom Jesus do Araguaia, 
Serra Nova Dourada e Alto 
Boa Vista.

A estrada na região não 
tem asfalto, fazendo os ca-
minhoneiros sofrerem com 
atoleiros, buracos e con-
gestionamentos constan-
tes, além de aumentar as 
chances de acidentes.

Já na BR-242, o princi-
pal problema é no trecho 
que liga o distrito de San-
tiago do Norte a Querência, 
por conta de pendências 
em licenças ambientais.

De acordo com o mi-
nistro Renan Filho, os re-
cursos federais já estão 

AGENDA EM ABRIL

Ministro planeja anunciar obras 
na BR-158 durante visita a MT

disponíveis e agora só é ne-
cessário aguardar a resolu-
ção de entraves ambientais 
para iniciar as obras.

"São BRs fundamentais 
para o desenvolvimento 
de Mato Grosso, da região 
do Araguaia. E nós vamos 
trabalhar duro para rea-
lizar essas obras, que é o 
que o presidente Lula tem 
a nós recomendado. Ele 
já garantiu os recursos e 
agora precisamos finalizar 
as autorizações ambien-
tais dessa obra. No dia 28 
de abril, estarei em Mato 
Grosso, se Deus quiser 
para dar notícias boas", 
adiantou o ministro.

Também estiveram pre-
sentes os senadores Jay-
me Campos e Wellington 
Fagundes; a deputada fe-
deral Coronel Fernanda e 
o secretário-chefe da Casa 
Civil, Rogério Gallo; além 
de prefeitos, vereadores e 
lideranças.

Gabriel Soares

A Câmara de Vereadores 
de Alto Paraguai deverá ter 
que fazer uma nova eleição 
para a Mesa Diretora, após 
cometer uma ‘barrigada ju-
rídica’ ao alterar a Lei Or-
gânica do Município para 
antecipar o pleito. A reco-
mendação para desfazer o 
erro jurídico e, consequen-
temente, a eleição da Mesa 
Diretora foi feita pelo pro-
motor Marcelo Rodrigues 
Silva, do Ministério Público 
Estadual (MP-MT).

Denúncia encaminhada 
ao MP aponta que os verea-
dores decidiram, em março 
de 2022, adiantar a eleição 
do comando da Casa. Tradi-
cionalmente, a Mesa Direto-
ra da Câmara era eleita no 
dia 15 de dezembro. Porém, 
no ano passado, os parla-
mentares resolveram fazer 
o pleito no dia 10 de abril. 
Para isso, alteraram a Lei Or-

gânica do Município e o Re-
gimento Interno da Câmara.

Ocorre que a forma 
como foi feita a alteração da 
Lei Orgânica do Município 
é inconstitucional. Isso por-
que os vereadores aprova-
ram apenas uma resolução, 
de nº 004/2022, para modi-
ficar trecho da Lei Orgânica.

Esse tipo de alteração 
não é permitido, pois a Lei 
Orgânica está em um ‘pata-
mar superior’ na hierarquia 
das leis e só poderia ser 
alterada por outra Lei Or-
gânica, que precisaria ser 
aprovada com os votos de, 
no mínimo, dois terços dos 
vereadores. Por outro lado, 
resoluções podem ser apro-
vadas por maioria simples.

Diante da situação de fla-
grante inconstitucionalida-
de, o promotor Marcelo Sil-
va expediu recomendação 
ao presidente da Câmara, 
Rozinei Rodrigues (SD), para 
que seja revogada a resolu-

ção nº 004/2022 e a conse-
quente anulação de todos os 
atos decorrentes dela.

O promotor deu prazo 
de 10 dias para que a Câ-
mara de Alto Paraguai res-
ponda qual será o posicio-
namento adotado diante da 
notificação, contados a par-
tir da data de notificação.

“[...] anotando que o não 
acatamento poderá eviden-
ciar a intenção deliberada 
dos mencionados agentes 
públicos em manter a situa-
ção de inconstitucionalida-
de e ilegalidade verificada 
e configurar a prática de 
ato de improbidade admi-
nistrativa, com suas comi-
nações legais, ponderando 
que a omissão (ausência de 
resposta) será interpretada 
como desobediência aos 
preceitos aqui inscritos”, 
diz o documento.

Ainda não houve res-
posta da Câmara à reco-
mendação do MP.

‘BARRIGADA JURÍDICA’

Câmara terá que refazer eleição
MANOBRA POLÍTICA 

- A denúncia encaminhada 
ao MP aponta ainda que 
a manobra adotada pelos 
vereadores foi motivada 
por interesses de agentes 
da política estadual, que 
estavam em busca de apoio 
para as eleições gerais de 
2022.

“A ingerência de atores 
da política estadual sobre 
a eleição da mesa diretora 
da Câmara de Alto Para-
guai para viabilizar apoio 
nas eleições gerais foi a 
principal motivação para 
manobra jurídica sorra-
teira que, provavelmente, 
impediu que outros par-
lamentares participas-
sem da eleição da mesa 
diretora, pois como se 
vê a alteração se deu em 
31/03/2022 e a eleição 
foi realizada 10 (dez) dias 
depois, em 10/04/2022, 
no afogadilho”, diz trecho 
da denúncia.
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COMARCA DE CUIABÁ – ESTADO DE MATO GROSSO  - REGISTRO GERAL DE IMÓVEIS - 3º CIRCUNSCRIÇÃO
(Cuiabá) – Setor 03 - 6º Serviço Notarial e Registro de Imóveis - Av. Tancredo Neves, 250 – bairro: Jardim Kennedy – Fone (65) 3051-5300 – 
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Auxiliadora Assis Asckar Rabaneda – 2º Substituta

JOANI MARIA DE ASSIS ASCKAR, TABELIÃ e OFICIAL do 6º Serviço Notarial e Registro de Imóveis da 3ª 
Circunscrição, desta Capital,EDITAL DE INTIMAÇÃO - Prazo de 15 dias. O Oficial de Registro Imobiliário do 6º 
Serviço Notarial e Registro de Imóveis da 3ª Circunscrição Imobiliária de Cuiabá-MT, nos termos do § 4º do artigo 26, 
da Lei 9.514, de 20.11.1997, a requerimento da credora fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com relação ao 
Apartamento 301, situado no 3º Pavimento Tipo, do “Bloco 18” do Condomínio Chapada dos Colibris, Rua 01 (Antiga 
Avenida Projetada 1), Bairro Recanto dos Pássaros, nesta cidade de Cuiabá-MT, objeto do Contrato por Contrato de 
Compra e Venda de Terreno e Mútuo para Construção de Unidade Habitacional, Alienação Fiduciária em Garantia, Fiança 
e Outras Obrigações - Programa Minha Casa Minha Vida (PMCMV) - Recursos do FGTS com Utilização dos Recursos 
da Conta Vinculada do FGTS do Devedor, com caráter de escritura pública, n.º 8.7877.0651268-9, datado de 24/09/2019, 
registrado sob nº 03 e 04 da matricula 127.362, livro 2, neste Registro de Imóveis, tendo em vista que o devedor fiduciante 
o Sr. ANTONIO FAUSTINO CONCEIÇÃO NETO, brasileiro, nascido em 10/03/1994, filho de Clarice Vereanis da 
Conceição, assistente técnico, portador de CNH nº 05910321525 expedida por Orgão de Trânsito/MT em 27/09/2018, e 
do CPF sob n.º 036.499.161-50, divorciado e declarou que não convive em união estável, por encontrar-se em endereço 
ignorado ou incerto, vem INTIMAR o referido devedor fiduciante para, no prazo de 15 (quinze) dias, compareçam ao 
Cartório do 6º Serviço Notarial e Registro de Imóveis da 3ª Circunscrição Imobiliária de Cuiabá-MT, situado na Av. 
Tancredo Neves, nº 250, Bairro Jardim Kennedy, nesta Capital-MT, para satisfazerem as obrigações contraídas no aludido 
contrato, efetuando o pagamento das prestações vencidas, e as demais que vencerem após as citadas datas, devidamente 
atualizadas, acrescidas de juros de mora, encargos contratuais e despesas de cobrança. Ficando desde já CIENTES de que 
o não cumprimento da obrigação no prazo ora estipulado garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel em 
favor da citada credora fiduciária – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, nos termos estabelecidos no artigo 26, § 7º da 
Lei 9.514/97. Cuiabá-MT, 20 de Março de 2023.
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JOANI MARIA DE ASSIS ASCKAR, TABELIÃ e OFICIAL do 6º Serviço Notarial e Registro de Imóveis da 3ª 
Circunscrição, desta Capital,EDITAL DE INTIMAÇÃO - Prazo de 15 dias. O Oficial de Registro Imobiliário do 6º Serviço 
Notarial e Registro de Imóveis da 3ª Circunscrição Imobiliária de Cuiabá-MT, nos termos do § 4º do artigo 26, da Lei 9.514, de 
20.11.1997, a requerimento da credora fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com relação ao Apartamento nº 14, Bloco 
06, Localizado no Residencial Turmalina, situado na Rua Teotonio Vilela, nº 460, no Loteamento Terra Nova, Bairro Bosque 
da Saúde, nesta Capital, objeto do Contrato por Instrumento Particular de Compra e Venda de Unidade Isolada e Mútuo com 
Obrigações e Alienação Fiduciária - Programa Carta de Crédito Individual - FGTS com Utilização do FGTS dos Compradores, 
com caráter de escritura pública, n.º 8.4444.0868116-1, datado de 22/04/2015, registrado sob nº 13 e 14 da matricula 39.999, livro 
2-HH, neste Registro de Imóveis, tendo em vista que os devedores fiduciantes o Sr. CLEMILSON LOPES SANTOS, brasileiro, 
nascido em 10/02/1986, técnico de mecânica, portador da carteira de identidade nº  2565506-0,  expedida  pela  Secretaria  de  
Estado  de  Justiça  e  Segurança Pública de Mato Grosso em 11/07/2012 e do CPF nº 328.858.118-38, casado sob o regime da 
Separação Obrigatória de Bens em 14/06/2011, na vigência da Lei nº 6.515/77 de 26/12/77, conforme certidão de casamento 
com matrícula nº 0629010155.2011.2.00258.270.0052001.91, registrada em 14/06/2011, perante o 2º Serviço Notarial e Registro 
Civil – 1ª Circunscrição de Campo Grande/MS, e sua cônjuge ANDREIA FERMINO SIMÕES LOPES, brasileira, nascida 
em 29/12/1985, operadora de atendimento, portadora da carteira de identidade nº 26762315, expedida pela Secretaria de Estado 
de Justiça e Segurança Pública de Mato Grosso em 31/05/2012 e do CPF nº 013.407.751-23, por encontrarem em lugar incerto 
e não sabido, vem INTIMAR os referidos devedores fiduciantes para, no prazo de 15 (quinze) dias, compareçam ao Cartório 
do 6º Serviço Notarial e Registro de Imóveis da 3ª Circunscrição Imobiliária de Cuiabá-MT, situado na Av. Tancredo Neves, 
nº 250, Bairro Jardim Kennedy, nesta Capital-MT, para satisfazerem as obrigações contraídas no aludido contrato, efetuando o 
pagamento das prestações vencidas, e as demais que vencerem após as citadas datas, devidamente atualizadas, acrescidas de juros 
de mora, encargos contratuais e despesas de cobrança. Ficando desde já CIENTES de que o não cumprimento da obrigação no 
prazo ora estipulado garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel em favor da citada credora fiduciária – CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL, nos termos estabelecidos no artigo 26, § 7º da Lei 9.514/97. Cuiabá-MT, 17 de Março de 2023. 
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JOANI MARIA DE ASSIS ASCKAR, TABELIÃ e OFICIAL do 6º Serviço Notarial e Registro de Imóveis da 3ª 
Circunscrição, desta Capital, EDITAL DE INTIMAÇÃO - Prazo de 15 dias. O Oficial de Registro Imobiliário do 6º 
Serviço Notarial e Registro de Imóveis da 3ª Circunscrição Imobiliária de Cuiabá-MT, nos termos do § 4º do artigo 26, da 
Lei 9.514, de 20.11.1997, a requerimento do credor fiduciário BANCO BRADESCO S/A, com relação ao Apartamento 
301, no 3º Pavimento Tipo, do “Bloco 04” do Condomínio Chapada do Mirante, situado na Avenida Governador Dante 
Martins de Oliveira, nº 4300, Bairro Carumbé, em Cuiabá MT, objeto do Instrumento Particular de Financiamento para 
Aquisição de Imóvel, Venda e Compra e Constituição de Alienação Fiduciária, entre Outras Avenças, com caráter de 
escritura pública, n.º 001071717-5, datado de 20/09/2021, registrado sob nº 17 e 18 da matrícula nº 121.882, livro n° 
2, este Registro de Imóveis, tendo em vista que o devedor fiduciante o Sr. GABRIELL NASCIMENTO DE FARIA, 
solteiro e declarou que não mantém união estável, maior, capaz, barbeiro, brasileiro,portador da cédula de identidade RG 
número 2247456-0, (3ª via), SESP/MT, filho de Valtencir Siqueira de Faria e Fabiane Maria Nascimento de Faria, CIC 
064.778.391-64, por não residir, estando em lugar incerto e não sabido, vem INTIMAR o referido devedor fiduciante 
para, no prazo de 15 (quinze) dias, compareça ao Cartório do 6º Serviço Notarial e Registro de Imóveis da 3ª Circunscrição 
Imobiliária de Cuiabá-MT, situado na Av. Tancredo Neves, nº 250, Bairro Jardim Kennedy, nesta Capital-MT, para 
satisfazer as obrigações contraídas no aludido contrato, efetuando o pagamento das prestações vencidas, e as demais que 
vencerem após as citadas datas, devidamente atualizadas, acrescidas de juros de mora, encargos contratuais e despesas de 
cobrança. Ficando desde já CIENTE de que o não cumprimento da obrigação no prazo ora estipulado garante o direito 
da consolidação da propriedade do imóvel em favor do citado credor fiduciário – BANCO BRADESCO S/A, nos termos 
estabelecidos no artigo 26, § 7º da Lei 9.514/97. Cuiabá-MT, 20 de Março de 2023.
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JOANI MARIA DE ASSIS ASCKAR, TABELIÃ e OFICIAL do 6º Serviço Notarial e Registro de Imóveis 
da 3ª Circunscrição, desta Capital,EDITAL DE INTIMAÇÃO - Prazo de 15 dias. O Oficial de Registro 
Imobiliário do 6º Serviço Notarial e Registro de Imóveis da 3ª Circunscrição Imobiliária de Cuiabá-MT, nos termos 
do § 4º do artigo 26, da Lei 9.514, de 20.11.1997, a requerimento do credor fiduciário BANCO SANTANDER 
(BRASIL) S.A, com relação a Casa Tipo MT.9.I.2.61, Edificada no Lote sob nº 01, da Quadra 03, situado 
atualmente na Rua Itajubá, do Conjunto Habitacional CPA II, Nesta Capital, objeto do Contrato Particular de 
Venda e Compra de Imóvel com Financiamento Pacto Adjeto de sua Alienação Fiduciária e Outras Avenças, 
datado de 10/09/2008, registrado sob nº 10, 11 e 12 da matricula 67.376, livro 2-MB, neste Registro de Imóveis, 
tendo em vista que o devedor fiduciante o Sr. JULIO FIGUEIREDO DIAS, brasileiro, solteiro, maior, docente, 
portador das CIRG nº 1203783-4 SSP/MT, expedida em 19/12/2007, inscrito no CPF/MF sob n.º 934.084.631-
15, por encontrar-se em lugar incerto e não sabido, vem INTIMAR o referido devedor fiduciante para, no prazo 
de 15 (quinze) dias, compareçam ao Cartório do 6º Serviço Notarial e Registro de Imóveis da 3ª Circunscrição 
Imobiliária de Cuiabá-MT, situado na Av. Tancredo Neves, nº 250, Bairro Jardim Kennedy, nesta Capital-MT, 
para satisfazerem as obrigações contraídas no aludido contrato, efetuando o pagamento das prestações vencidas, 
e as demais que vencerem após as citadas datas, devidamente atualizadas, acrescidas de juros de mora, encargos 
contratuais e despesas de cobrança. Ficando desde já CIENTES de que o não cumprimento da obrigação no prazo 
ora estipulado garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel em favor do citado credor fiduciário – 
BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A, nos termos estabelecidos no artigo 26, § 7º da Lei 9.514/97. Cuiabá-MT, 
17 de Março de 2023.
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JOANI MARIA DE ASSIS ASCKAR, TABELIÃ e OFICIAL do 6º Serviço Notarial e Registro de Imóveis da 3ª 
Circunscrição, desta Capital,EDITAL DE INTIMAÇÃO - Prazo de 15 dias. O Oficial de Registro Imobiliário do 6º 
Serviço Notarial e Registro de Imóveis da 3ª Circunscrição Imobiliária de Cuiabá-MT, nos termos do § 4º do artigo 26, 
da Lei 9.514, de 20.11.1997, a requerimento do credor fiduciário BANCO DO BRASIL S/A, com relação a Casa de Nº 
236, Quadra H, tipo “TN87”, Condomínio Rio São Lourenço, Rua Projetada 1, s/nº, Jardim Imperial, em Cuiabá/MT, 
objeto do Instrumento Particular de Venda e Compra de Terreno e Financiamento para Aquisição de Unidade Imobiliária 
em Processo de Construção, Alienação Fiduciária em Garantia Outras Obrigações, com força de escritura pública nº  
296.007.428 datado de 24/11/2014, registrado sob nº 04 e 05 da matrícula nº 118.755, livro n° 2, este Registro de Imóveis, 
tendo em vista que a devedora fiduciante a Srª. LAURA RAFAELA SOUZA DAVANSO, brasileira, administradora, 
solteira, não convivente em união estável, nascida em 30/09/1982, portadora da carteira de identidade 13283162, emissão 
de SSP/MT, em 06/05/2008, inscrita no CPF/MF sob o n° 971.781.011-72, por não residir, estando em lugar incerto e não 
sabido, vem INTIMAR a referida devedora fiduciante para, no prazo de 15 (quinze) dias, compareça ao Cartório do 6º 
Serviço Notarial e Registro de Imóveis da 3ª Circunscrição Imobiliária de Cuiabá-MT, situado na Av. Tancredo Neves, nº 
250, Bairro Jardim Kennedy, nesta Capital-MT, para satisfazer as obrigações contraídas no aludido contrato, efetuando o 
pagamento das prestações vencidas, e as demais que vencerem após as citadas datas, devidamente atualizadas, acrescidas 
de juros de mora, encargos contratuais e despesas de cobrança. Ficando desde já CIENTE de que o não cumprimento da 
obrigação no prazo ora estipulado garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel em favor do citado credor 
fiduciário – BANCO DO BRASIL S/A, nos termos estabelecidos no artigo 26, § 7º da Lei 9.514/97. Cuiabá-MT, 20 de 
Março de 2023.
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JOANI MARIA DE ASSIS ASCKAR, TABELIÃ e OFICIAL do 6º Serviço Notarial e Registro de Imóveis da 3ª 
Circunscrição, desta Capital,EDITAL DE INTIMAÇÃO - Prazo de 15 dias. O Oficial de Registro Imobiliário do 
6º Serviço Notarial e Registro de Imóveis da 3ª Circunscrição Imobiliária de Cuiabá-MT, nos termos do § 4º do 
artigo 26, da Lei 9.514, de 20.11.1997, a requerimento da credora fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, 
com relação ao Apartamento 403, situado no 4º Pavimento, do Bloco 19, Condomínio Chapada do Mirante, 
Av.Governador Dante Martins de Oliveira, Nº 4300, Bairro Carumbé, nesta cidade de Cuiabá-MT, objeto do 
Contrato de Compra e Venda de Terreno e Mútuo para Construção de Unidade Habitacional, Alienação Fiduciária 
em Garantia e Outras Obrigações – Programa Minha Casa, Minha Vida – PMCMV – Recursos do FGTS, com 
caráter de escritura pública, nº 855553680301, datado de 31/05/2016, registrado sob nº 04 e 05 da matricula 
122.429, livro 2, neste Registro de Imóveis, tendo em vista que a devedora fiduciante a Srª. ROSANA MARIA 
DE ASSIS, brasileira, divorciada, nascida em 31/01/1966, axiliar de serviços gerais, portadora de carteira de 
identidade RG 04438825 expedida por SSP/MT em 30/03/2016, e do CPF sob n.º 011.758.751-63, por encontrar-
se em lugar incerto e não sabido, vem INTIMAR a referida devedora fiduciante para, no prazo de 15 (quinze) 
dias, compareçam ao Cartório do 6º Serviço Notarial e Registro de Imóveis da 3ª Circunscrição Imobiliária de 
Cuiabá-MT, situado na Av. Tancredo Neves, nº 250, Bairro Jardim Kennedy, nesta Capital-MT, para satisfazerem 
as obrigações contraídas no aludido contrato, efetuando o pagamento das prestações vencidas, e as demais que 
vencerem após as citadas datas, devidamente atualizadas, acrescidas de juros de mora, encargos contratuais 
e despesas de cobrança. Ficando desde já CIENTES de que o não cumprimento da obrigação no prazo ora 
estipulado garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel em favor da citada credora fiduciária – 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, nos termos estabelecidos no artigo 26, § 7º da Lei 9.514/97. Cuiabá-MT, 20 
de Março de 2023.
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JOANI MARIA DE ASSIS ASCKAR, TABELIÃ e OFICIAL do 6º Serviço Notarial e Registro de Imóveis da 3ª Circunscrição, 
desta Capital,EDITAL DE INTIMAÇÃO - Prazo de 15 dias. O Oficial de Registro Imobiliário do 6º Serviço Notarial e Registro de 
Imóveis da 3ª Circunscrição Imobiliária de Cuiabá-MT, nos termos do § 4º do artigo 26, da Lei 9.514, de 20.11.1997, a requerimento 
da credora fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com relação ao Apartamento 404, situado no 4º Pavimento, “Bloco 
17”, Condominio Chapada dos Colibris, Rua Vereador Juca do Guaraná, Nº 106, Bairro Jardim Imperial, região leste, nesta cidade 
de Cuiabá-MT, objeto do Contrato de Compra e Venda de Terreno e Mútuo para Construção de Unidade Habitacional, Alienação 
Fiduciária em Garantia Fiança e Outras Obrigações – Programa Minha Casa Minha Vida (PMCMV) – Recursos do FGTS com 
Utilização dos Recursos da Conta Vinculada do FGTS dos Devedores, com caráter de escritura pública, nº 8.7877.0669870-7, 
datado de 23/10/2019, registrado sob nº 04 e 05 da matricula 127.620, livro 2, neste Registro de Imóveis, tendo em vista que os 
devedores fiduciantes o Sr. JOAO VICTOR RODRIGUES DE AMORIM, brasileiro, nascido em 28/04/1999, auxiliar de escritório 
e assemelhados, portador  de Carteira de Identidade n° 27220583, expedida por Secretaria de Segurança Pública/MT em 30/10/2012 
e do CPF 061.007.821-62, solteiro e declarou que não convive em união estável, e a Srª. CAROLINE DE AMORIM OLIVEIRA, 
brasileira, nascida  em 11/11/2000, auxiliar de cobrancas, portadora  de Carteira de Identidade n° 24265500, expedida por Secretaria 
de Segurança Pública/MT em 11/04/2019 e do CPF 048.002.171-64, solteira e declarou que não convive em união estável, por 
encontrar-se em endereço ignorado ou incerto, vem INTIMAR os referidos devedores fiduciantes para, no prazo de 15 (quinze) dias, 
compareçam ao Cartório do 6º Serviço Notarial e Registro de Imóveis da 3ª Circunscrição Imobiliária de Cuiabá-MT, situado na Av. 
Tancredo Neves, nº 250, Bairro Jardim Kennedy, nesta Capital-MT, para satisfazerem as obrigações contraídas no aludido contrato, 
efetuando o pagamento das prestações vencidas, e as demais que vencerem após as citadas datas, devidamente atualizadas, acrescidas 
de juros de mora, encargos contratuais e despesas de cobrança. Ficando desde já CIENTES de que o não cumprimento da obrigação 
no prazo ora estipulado garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel em favor da citada credora fiduciária – CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL, nos termos estabelecidos no artigo 26, § 7º da Lei 9.514/97. Cuiabá-MT, 20 de Março de 2023.
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JOANI MARIA DE ASSIS ASCKAR, TABELIÃ e OFICIAL do 6º Serviço Notarial e Registro de Imóveis da 3ª 
Circunscrição, desta Capital,EDITAL DE INTIMAÇÃO - Prazo de 15 dias. O Oficial de Registro Imobiliário do 6º 
Serviço Notarial e Registro de Imóveis da 3ª Circunscrição Imobiliária de Cuiabá-MT, nos termos do § 4º do artigo 26, 
da Lei 9.514, de 20.11.1997, a requerimento da credora fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com relação ao 
Apartamento 401, situado no 4º Pavimento Tipo, do Bloco 10, do Residencial Chapada do Mirante, situado na Avenida 
Governador Dante Martins de Oliveira, nº 4300, Bairro Carumbé, nesta cidade de Cuiabá-MT, objeto do Contrato de 
Compra e Venda de Terreno e Mútuo para Construção de Unidade Habitacional, Alienação Fiduciária em Garantia, Fiança 
e Outras Obrigações - Programa Minha Casa, Minha Vida - PMCMV - Recursos do FGTS – com Utilização dos Recursos 
da Conta Vinculada do FGTS do Comprador, com caráter de escritura pública, nº 855553829780, datado de 22/03/2017, 
registrado sob nº 04 e 05 da matricula 123.176, livro 2, neste Registro de Imóveis, tendo em vista que o devedor fiduciante 
o Sr. KENNEDY TOMAZ QUIOPERRO, brasileiro, solteiro, nascido em 08/06/1983, gerente, portador da carteira 
de identidade 11922939, expedida por SSP/MG em 29/07/1998 e do CPF 059.500.836-44, por encontrar-se em lugar 
incerto e não sabido, vem INTIMAR o referido devedor fiduciante para, no prazo de 15 (quinze) dias, compareçam ao 
Cartório do 6º Serviço Notarial e Registro de Imóveis da 3ª Circunscrição Imobiliária de Cuiabá-MT, situado na Av. 
Tancredo Neves, nº 250, Bairro Jardim Kennedy, nesta Capital-MT, para satisfazerem as obrigações contraídas no aludido 
contrato, efetuando o pagamento das prestações vencidas, e as demais que vencerem após as citadas datas, devidamente 
atualizadas, acrescidas de juros de mora, encargos contratuais e despesas de cobrança. Ficando desde já CIENTES de 
que o não cumprimento da obrigação no prazo ora estipulado garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel 
em favor da citada credora fiduciária – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, nos termos estabelecidos no artigo 26, § 7º 
da Lei 9.514/97. Cuiabá-MT, 20 de Março de 2023.
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JOANI MARIA DE ASSIS ASCKAR, TABELIÃ e OFICIAL do 6º Serviço Notarial e Registro de Imóveis da 
3ª Circunscrição, desta Capital,EDITAL DE INTIMAÇÃO - Prazo de 15 dias. O Oficial de Registro Imobiliário 
do 6º Serviço Notarial e Registro de Imóveis da 3ª Circunscrição Imobiliária de Cuiabá-MT, nos termos do § 4º do 
artigo 26, da Lei 9.514, de 20.11.1997, a requerimento da credora fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, 
com relação a Casa na qual consta Rua Torino nº 123, edificada no Lote 32 da Quadra D-07, situado no Loteamento 
Jardim Itália, Distrito de Coxipó da Ponte, nesta cidade de Cuiabá/MT, objeto do Contrato de Venda e Compra de 
Imóvel, Mútuo e Alienação Fiduciária em Garantia no SFH – Sistema Financeiro da Habitação, com caráter de 
escritura pública, nº 1.4444.1114688-5, datado de 01/02/2019, registrado sob nº 15, 16 e 17 da matricula 46.133, 
livro 2-GP, neste Registro de Imóveis, tendo em vista que o devedor fiduciante o Sr. VICTOR UGO SOUSA, 
brasileiro, nascido em 06/02/1980, advogado, portador da carteira Nacional de Habilitação nº 00328878982 
expedida por Detran/MT em 23/07/2015, e do CPF sob n.º 705.864.111-00, solteiro e declarou que não convive 
em união estavel, por encontrarem em endereço ignorado e incerto, vem INTIMAR o referido devedor fiduciante 
para, no prazo de 15 (quinze) dias, compareçam ao Cartório do 6º Serviço Notarial e Registro de Imóveis da 3ª 
Circunscrição Imobiliária de Cuiabá-MT, situado na Av. Tancredo Neves, nº 250, Bairro Jardim Kennedy, nesta 
Capital-MT, para satisfazerem as obrigações contraídas no aludido contrato, efetuando o pagamento das prestações 
vencidas, e as demais que vencerem após as citadas datas, devidamente atualizadas, acrescidas de juros de mora, 
encargos contratuais e despesas de cobrança. Ficando desde já CIENTES de que o não cumprimento da obrigação 
no prazo ora estipulado garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel em favor da citada credora 
fiduciária – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, nos termos estabelecidos no artigo 26, § 7º da Lei 9.514/97. 
Cuiabá-MT, 20 de Março de 2023.

JOANI MARIA DE ASSIS ASCKAR -  OFICIAL E TABELIÃ DO 6º SERVICO NOTARIAL E 
REGISTRO DE IMOVEIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE
PREGÃO ELETRÔNICO N° 02/2023 - SRP

PROCESSO N° 15/2023
(Regido pela Lei nº 10.520/2002, Decreto 10.024/19 e 
subsidiariamente, pelas Leis nº 8.666/93, Nº 7892/13, lei 
Municipal nº 1.953/2021, LC 123/06 e suas alterações e demais 
legislação complementar). Execução Empreitada por Preço 
Unitário. Tipo: “MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO” - 
PERCENTUAL MÍNIMO DE 7,62% A SER APLICADO. Objeto: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES DE 
PASSAGENS AÉREAS,  INCLUINDO RESERVAS, 
E M I S S Õ E S ,  M A R C A Ç Õ E S ,  R E M A R C A Ç Õ E S  E 
FORNECIMENTO, VISANDO ATENDER A TODAS AS 
SECRETARIAS MUNIC IPAIS  DE AGRICULTURA, 
ADMINISTRAÇÃO, FAZENDA, EDUCAÇÃO, ASSISTENCIA 
S O C I A L ,  E S P O R T E S ,  G O V E R N O ,  C U LT U R A , 
INFRAESTRUTURA, DESENVOLVIMENTO ECONOMICO, 
SAUDE E EXECUTIVO MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO 
LESTE. SESSÃO PÚBLICA PARA DISPUTA DE LANCES. Dia: 
05 de abril de 2023. Hora: 08:30 horas (Horário de Brasília – 
DF). Site: www.licitanet.com.br. Local: Rua Maringá, 444 – 
Centro – Primavera do Leste – MT (Auditório de Licitações). 
LOCAL, DIAS E HORÁRIOS PARA LEITURA OU OBTENÇÃO 
DESTE EDITAL. Dias: Segunda a Sexta-feira (em dias de 
expediente). Horários: Das 07:00h às 13:00h. LOCAL: Rua 
Maringá, 444 – Centro – Primavera do Leste – MT (Sala do Setor 
de Licitações). RETIRADA DE EDITAIS PELA INTERNET. 
R e t i r e  o  E d i t a l  a c e s s a n d o  a  p á g i n a 
http://www.primaveradoleste.mt.gov.br, local: “CIDADÃO” – 
“Editais e Licitações”. Primavera do Leste, 23 de março de 2023.

Maria Aparecida Montes Canabrava
Pregoeira

A G R O  C O L H E I T A  C O M E R C I O  D E  P R O D . 

AGROPECUÁRIOS LTDA de CNPJ: 13.453.226/0001-90, 

torna público que requereu junto a Secretaria Municipal de 

Meio Ambiente – SEMMA/MT, a Renovação da Licença de 

Operação, para a atividade de Comércio Atacadista de 

Defensivos Agrícolas, Adubos, Fertilizantes e Corretivos 

do Solo, localizado na Avenida Ítrio Correa da Costa, 1147, 

Cidade Salmen, no município de Rondonópolis/MT.

Projensan Engenharia (66) 3421-0807.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE

MOBILIDADE URBANA - SEMOB

CANCELAMENTO DO AVISO DE RESULTADO FINAL, 

ADJUDICAÇÃO e TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

A SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA - 

SEMOB, torna público para conhecimento dos interessados o 

CANCELAMENTO DO AVISO DE RESULTADO FINAL, 

ADJUDICAÇÃO e TERMO DE HOMOLOGAÇÃO referente aos 

LOTES 08 e 09, publicada no Diário Gazeta Municipal de 

Cuiabá no dia 19 de julho de 2022, página nº 10, da licitação na 

modalidade Pregão Eletrônico/SRP nº. 018/2022/PMC 1ª 

Republicação, processo administrativo nº 089.103/2021, que 

tem como objeto a “REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS, SOB DEMANDA, 

PARA MANUTENÇÃO DA SINALIZAÇÃO VIÁRIA NAS VIAS 

URBANAS DE CUIABÁ-MT, CONFORME EDITAL E ANEXOS”, 

devido a rescisão contratual devidamente justificada nos autos 

através do Ofício nº 70/2023/GAB/SEMOB.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA - SEMOB 

AVISO DE RESULTADO, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - CONVOCAÇÃO DE EMPRESAS REMANESCENTE 

PREGÃO ELETRÔNICO/SRP N° 018/2022/PMC 1ª REPUBLICAÇÃO - PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 089.103/2021 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA - SEMOB, neste ato representada pela Pregoeira designada pela 
Portaria SMGE nº 361/2023, divulgada no Diário Gazeta Municipal de Cuiabá no dia 07 de março de 2023, vem a público divulgar 
o RESULTADO DE CONVOCAÇÃO DAS EMPRESAS REMANESCENTES CLASSIFICADAS no PREGÃO ELETRÔNICO/SRP 
Nº. 018/2022/PMC 1ª REPUBLICAÇÃO tendo como objeto “REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS, SOB DEMANDA, PARA MANUTENÇÃO DA SINALIZAÇÃO VIÁRIA NAS VIAS URBANAS DE 
CUIABÁ-MT, CONFORME EDITAL E ANEXOS”.  

Carlene de Paula Silva - Pregoeira 
De acordo: Agmar Divino Lara de Siqueira 

Secretário Adjunto Especial de Licitações e Contratos 
 
Neste ato, também, o SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA, no uso de suas atribuições ADJUDICA e 
HOMOLOGA, nos termos do artigo 4º, XXII, da Lei Federal nº 10.520/2002, conforme se apresenta abaixo:  

EMPRESA CNPJ LOTES VALOR TOTAL 
ENGEVIAS ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA 27.406.889/0001-68 08 e 09 R$ 2.136.000,00 

Cuiabá, 22 de Março de 2023. 
Juares Silveira Samaniego 

Secretário Municipal de Mobilidade Urbana - SEMOB 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA MARINGÁ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TOMADA DE PREÇO N° 008/2022
O B J E T O :  C O N T R ATA Ç Ã O  D E  E M P R E S A PA R A 
RECUPERAR O TRECHO DE 8 KM DA RODOVIA ESTADUAL 
MT-  160 ,  ENTRE A PONTE RIO ALEGRE ATÉ O 
ENTRONCAMENTO DA ESTRADA MUNICIPAL VACA 
BRANCA. Tendo em vista o que consta dos autos deste 
processo, e diante do resultado apresentado pela Comissão 
Permanente de Licitação e Comissão de Apoio, HOMOLOGO o 
presente certame, para que produza todos os efeitos legais 
previstos em conformidade com as Leis 8.666/93, 10.520/2002, 
LC 123/2006, com o Decreto Municipal 001/2010 e suas 
alterações, bem como pelas disposições estabelecidas no 
Ed i ta l .  EMPRESA VENCEDORA:  CONSTRUTORA 
COMPENSATTO LTDA inscrito no CNPJ: 03.722.632/0001-57. 
ITEM: 01. VALOR TOTAL: R$ 408.297,55(quatrocentos e oito 
mil e duzentos e noventa e sete reais e cinquenta e cinco 
centavos). Nova Maringá – MT, 23 de março de 2023.

Ana Maria Urquiza Casagrande
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BOA
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO

PARA REGISTRO DE PREÇO N° 005/2023
A Prefeitura Municipal de Água Boa, estado de Mato Grosso, 
através de seu Pregoeiro Oficial, nomeado pelo Decreto nº. 
4.004/2023, comunica aos interessados que será aberta 
licitação na modalidade de Pregão Eletrônico, que será regida 
pelo Decreto nº. 10.024/2019 e pela Lei nº. 10.520 de 17 de julho 
de 2.002, com aplicação subsidiária da Lei nº. 8.666/93 e suas 
alterações posteriores e demais disposições aplicáveis. 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico para Registro de Preço nº. 
005/2023. OBJETO: Futura e Eventual aquisição emulsão 
asfáltica para o município de Água Boa - MT, de acordo Termo 
de Referência. DATA: 06/04/2023. HORÁRIO DE BRASÍLIA: 
08:30 horas. ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.bll.org.br. O 
Edital contendo as instruções estará à disposição dos 
interessados na sede da Prefeitura Municipal de Água Boa MT, 
no horário das 07:30 às 11:30 e das 13:30 às 17:30 horas, no 
site da prefeitura, www.aguaboa.mt.gov.br, no www.bll.org.br e 
através do e-mail pregao@aguaboa.mt.gov.br.
Água Boa-MT, 23 março de 2023.

Roberto Cardoso
Pregoeiro Oficial

WG – COMÉRCIO DE LUBRIFICANTES LTDA, CNPJ: 
21.628.724/0001-54, torna público que requereu junto a 
Secretaria Municipal do Meio Ambiente - SEMMA a Renovação 
da Licença de Operação para atividade de Serviços de 
Manutenção e Reparação Mecânica de Veículos 
Automotores, instalado na Rua Efrem Caminschi, no 408, 
Vila Birigui, Município de Rondonópolis/MT. (Protege 
Engenharia 66 99600 8284).

WG – COMÉRCIO DE LUBRIFICANTES LTDA, CNPJ: 
21.628.724/0002-35, torna público que requereu junto a 
Secretaria Municipal do Meio Ambiente - SEMMA a Renovação 
da Licença de Operação para atividade de Serviços de 
Manutenção e Reparação Mecânica de Veículos 
Automotores, instalado na Rua Dom Pedro II, no 1.013, 
Centro, Município de Rondonópolis/MT. (Protege 
Engenharia 66 99600 8284).

ANDRE LUIZ SOARES ME – MINAS CARDAN, CNPJ: 
05.745.561/0001-33, torna público que requereu junto a 
Secretaria Municipal do Meio Ambiente - SEMMA a Renovação 
da Licença de Operação para atividade de Serviços de 
Manutenção e Reparação Mecânica de Veículos 
Automotores, instalado na Rua Ademir Jesus Ribeiro, 
2.537, Quadra A, Lote 7, Residencial Oasis, Município de 
Rondonópolis/MT. (Protege Engenharia 66 99600 8284).

COMERCIO AGRICOLA DO CERRADO LTDA, CNPJ: 
08.427.345/0002-19, torna público que requereu junto a 
Secretaria Municipal do Meio Ambiente - SEMMA as Licenças: 
Prévia, Instalação e de Operação para atividade de Fabricação 
de Adubos e Fertilizantes, instalado na Rua Rio Claro, 1178, 
Parque Industrial Fabricio Vetorasso Mendes, Município de 
Rondonópolis/MT. (Protege Engenharia 66 99600 8284).

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO
SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA,

TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO

AVISO ABERTURA DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 002/2023 - UNEMAT

A Universidade do Estado de Mato Grosso – UNEMAT, por 
intermédio da Comissão Permanente de Licitação-CPL de que 
trata a Portaria nº 0185/2023 - UNEMAT de 27.01.2023 
publicada no DOE em 30.01.2023, torna público, para 
conhecimento dos interessados, que realizará às 09 horas 
(horário oficial de Mato Grosso) do dia 05 de maio do ano de 
2023, no Campus Universitário de Nova Xavantina, localizado 
na Rua Prof. Dr. Renato Figueiro Varella, Cx. Postal 08, CEP: 
78.690-000, Nova Xavantina-MT, Telefone: (66) 3438-1224 / 
2 2 4 0 ,  p r o c e d i m e n t o  l i c i t a t ó r i o  n a  M o d a l i d a d e 
CONCORRENCIA PÚBLICA, TIPO MAIOR OFERTA, CUJO 
OBJETO é a Concessão de uso de bem público, para 
exploração de lanchonete e restaurante, com área 
correspondente de aproximadamente 106,72 m² (cento e seis, 
vírgula setenta e dois metros quadrados) no Campus 
Universitário de Nova Xavantina, no município de Nova 
Xavantina/MT, tudo de acordo com as especificações contidas 
no Edital de licitação e mediante condições estabelecidas pela 
Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações 
posteriores. O Edital ficará á disposição dos interessados pelos 
sites www.unemat.br (Link: Licitação) e www.gestao.mt.gov.br, 
(Link: Portal de Aquisições) qualquer dúvida entrar em contato 
pelo fone/fax: (65) 3221 0014. A sessão será transmitida ao vivo 
e o vídeo disponibilizado no canal do youtube “Licitação 
U n e m a t ”  l i n k : 
https://www.youtube.com/channel/UCJLTUykxL5U0Q8xKEJav
MgQ. Processo: UNEMAT-PRO-2022/00471.
Cáceres/MT, 22 de março de 2023.

Samuel Longo
Assessor Especial II de Aquisição

ESTADO DE MATO GROSSO PODER JUDICIÁRIO 
2ª VARA CÍVEL - VARA ESP. DIREITO AGRÁRIO DE CUIABÁ

DECISÃO
Processo: 1003717-62.2021.8.11.0041. AUTOR(A): GERALDO PILATI ALBA REQUERIDO: VULGO IRMÃOS 
NEGÃO, PEDRO ALVES DE ARAÚJO, GIDEÃO ROCHA SILVA, ALBERTO JESUS SILVA, ARIENE DIAS FER-
REIRA, ADEJANE DA CRUZ BARROS.
Visto,
GERALDO PILATI ALBA propôs Ação de Interdito Proibitório com pedido de antecipação de tutela – liminar em 
desfavor de VULGO IRMÃOS NEGÃO, PEDRO ALVES DE ARAUJO, GIDEÃO ROCHA SILVA, ALBERTO JESUS 
SILVA, ARIENE DIAS FERREIRA, ADEJANE DA CRUZ BARROS, tendo por objeto a Fazenda Nova Bom Jesus, 
que perfaz uma área de 1.247,50 has, localizada em Porto Esperidião, registrada sob a matrícula nº 21.344, no 
Registro de Imóveis de Mirassol D’Oeste. O autor justifica o ajuizamento da demanda em razão de os requeri-
dos, por sucessivas vezes, terem perpetrado invasões na área. Ocorre que, embora tenham sido repelidas tais 
invasões, os funcionários do autor presenciaram os requeridos circulando, munidos de armamento, próximo à 
área no dia 05/07/2013. Inicialmente, a ação foi distribuída perante a Vara única da Comarca de Porto 
Esperidião, tendo sido a liminar de interdito proibitório deferida, bem como ordenada a inclusão de JUAREZ 
FRANCISCO DOS SANTOS no polo passivo (id. n. 48537320 – pág. 23/25). No id. n. 48537320 - Pág. 67, a 
parte autora postulou pela inclusão dos réus JOSE MOREIRA DE OLIVEIRA, PAULINO ALVES DE FREITAS e 
GILBERTO BAROZZO JUNIOR. Contestação foi apresentada por PEDRO ALVES DE ARAÚJO (id. n. . 48537320 
-Pág. 77), GEDEON ROCHA DA SILVA (ID. N. 48537320 - Pág. 91). O mandado proibitório foi cumprido, con-
soante certidão lavrada no id. n. 48537320 - Pág. 111, ocasião em que PEDRO ALVES DE ARAÚJO, GEDEON 
ROCHA DA SILVA E ALBERTO JESUS SILVA foram intimados. O autor pleiteou pela desistência da demanda 
com relação aos requeridos IRMÃOS NEGÃO, ARIENE DIAS FERREIRA e ADEJANE DA CRUZ BARROS, o que 
foi homologado pelo Juízo (id. n. 48537320 - Pág. 142). Impugnação às contestações foi apresentada pelo autor 
no id. n. 48537320 – Pág. 145. No id. n. 48537320 - Pág. 151, o autor manifestou que os requeridos estavam 
descumprindo a medida liminar, tendo perpetrado esbulho na área, razão pela qual postuloupelo revigoramento 
da liminar.Decisum proferido no id. n. 48537320 - Pág. 187 determinou que a parte autora esclarecesse quem 
invadiu o imóvel sub judice, bem como fosse certificado se o réu ALBERTO JESUS SILVA apresentou contestação 
e fossem ultimadas as providências para a citação de JUAREZ FRANCISCO DOS SANTOS. Nesse sentido, o 
autor postulou pela inclusão da UNIÃO DO AGUAPEI e de DU (alcunha) no polo passivo (id. n. 48537320 - Pág. 
189). Ainda, no id. n. 48537330 - Pág. 4 requereu a inclusão da ré ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS PRODUTO-
RES RURAIS ÁGUA LIMPA. O pedido de inclusão da ré ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS PRODUTORES 
RURAIS ÁGUA LIMPA formulado pelo autor foi deferido no id. n. 48537330 - Pág. 11. Declínio 
de competência para processar e julgar a demanda para esta Especializada em Direito Agrário (id. n. 48537330 
- Pág. 39). Instado a se manifestar, o Ministério Público recomendou a intimação do requerente para esclarecer 
as questões suscitadas no parecer exarado no id. n. 49310791, a fim de viabilizar a apreciação do pedido de 
revigoramento da medida liminar. Este Juízo acolheu a cota Ministerial (id. n. 49670671), ocasião em que o 
requerente pugnou pela dilação de prazo (id. n. 51185834). Concedida a dilação (id. n. 51652917), o autor deixou 
transcorrer o termo in albis, razão pela qual o parquet considerou que o requerente não mais possui interesse 
no revigoramento da medida liminar e que ainda se faz necessária a citação do requerido JUAREZ FRANCISCO 
DOS SANTOS e a intimação do requerente para se manifestar acerca da certidão anexada ao id. n. 48537330 
- Pág. 21 (id. n. 58849369). É o necessário. Fundamento e Decido. Inicialmente, ACOLHO A COMPE-
TÊNCIA DECLINADA, recebo o feito no estado em que se encontra e convalido os atos praticados pelo Juízo 
da Comarca de Porto Esperidião. Ademais, verifico que a demanda tramita em desfavor de PEDRO ALVES DE 
ARAÚJO, GEDEON ROCHA DA SILVA, que inclusive, apresentaram contestação no id. n. 48537320 - Pág. 77 
e 91, ALBERTO JESUS SILVA, que embora citado (id. n. 48537320 - Pág. 111), não apresentara contestação, 
JUAREZ FRANCISCO DOS SANTOS (incluído no id. n. 48537320 – pág. 23/25), ASSOCIAÇÃO DOS PEQUE-
NOS PRODUTORES RURAIS ÁGUA LIMPA (incluída no id. n. 48537330 - Pág. 11). Tendo em conta que a parte 
autora postulou pela inclusão de UNIÃO DO AGUAPEI e de DU (alcunha), proprietário de empresa de ônibus em 
Lacerda, no polo passivo (id. n. 48537320 - Pág. 189), DEFIRO o requerimento, pelo que ORDENO a citação e in-
timação nos endereços informados para, querendo contestar a demanda, no prazo de 15 (quinze) dias. Denota-se 
que JUAREZ FRANCISCO DOS SANTOS, ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS ÁGUA 
LIMPA (id. n. 48537330 - Pág. 21) não foram citados, razão pela qual INTIMO a parte autora para informar o 
endereço da ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS ÁGUA LIMPA para que seja ultimado 
o devido ato citatório. Informado o endereço, ORDENO, desde já, a citação e intimação de ASSOCIAÇÃO 
DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS ÁGUA LIMPA para, querendo contestar a demanda, no prazo de 15 
(quinze) dias. Tendo em conta que nos idos de 2013 foi informado pelo autor que JUAREZ FRANCISCO DOS 
SANTOS estava recluso na Cadeia Pública de Pontes e Lacerda-MT (id. n. 48537320 - Pág. 15), INTIME o 
demandante para, no prazo assinalado, informar se o referido réu permanece preso. Consigno que a parte 
autora resta intimada para proceder o recolhimento das diligências de citação/intimação a serem empreendidas 
pelo Oficial de Justiça. No mais compulsando os presentes autos, verifico a necessidade de DETERMINAR: 1) 
que a parte autora tome providências para dar ampla publicidade da presente ação e seus prazos, valendo-se, 
para tanto, jornais e rádios locais, cartazes espalhados na região do conflito e outros meios que entender atingir 
esse objetivo, conforme determina o art. 554, §3°, do CPC. 2) Dê ciência à Defensoria Pública, posto que, por se 
tratar de processo com volumoso polo passivo, geralmente envolve pessoas economicamente hipossuficientes, 
também nos moldes do art. 554, § 1°, do CPC. 3) EXPEÇA-SE edital de citação e intimação dos réus ausentes, 
incertos e desconhecidos, nos termos do art. 554, §1°, do CPC/2015, com prazo de 20 (vinte) dias e, desde já, 
nomeio a Defensoria Pública para defesa dativa. 4) Decorrido o prazo do edital, encaminhe-se à Defensoria 
Pública, para atuar na defesa dos citados por edital. Por fim, INDEFIRO o pedido de revigoramento da medida 
liminar, eis que a parte autora não se ateve a esclarecer os apontamentos suscitados pelo i. Promotor de Justiça 
e devidamente acolhidos por este Juízo (id. n. 49670671). Intime-se. Às providências.

Cuiabá-MT, data registrada no sistema.
(assinado digitalmente)

CARLOS ROBERTO BARROS DE CAMPOS
Juiz de Direito
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SALÁRIO PARA ENFERMEIROS

Prefeitura quer pagar abaixo do piso

Gabriel Soares

Concurso para contra-
tação de técnicos e enfer-
meiros na rede pública de 
Saúde de Acorizal (62 km 
ao norte de Cuiabá) cau-
sou revolta nos profissio-
nais de saúde, por ofere-
cer salários abaixo do piso 
estabelecido por lei. O edi-
tal prevê remunerações 
de R$ 1,5 mil e R$ 2,5 mil 
para os profissionais, que 
deverão atuar por 40 ho-
ras semanais.

O valor oferecido con-
fronta a lei 14.434/2022, 
que estabelece o piso da 
enfermagem em R$ 4.750 
para enfermeiros e R$ 
3.325 para técnicos.

A presidente do Con-
selho Regional de Enfer-
magem de Mato Grosso 
(Coren-MT), Ligia Arfeli, 
criticou a proposta em 
nota divulgada nesta 
quinta-feira (23), afir-
mando que os valores 
oferecidos são insuficien-
tes diante da responsa-
bilidade e das atividades 

A classe defende que os valores oferecidos são insuficientes diante da responsabilidade e das atividades 
diárias desempenhadas

Ilustração | Tchélo Figueiredo

diárias desempenhadas 
pelos profissionais.

“Para enfermeiro, 
uma profissão que ne-
cessita de uma formação 
mínima de cinco anos, 
o salário pago é de R$ 
2,2 mil, ou seja, menos 
que dois salários míni-
mos, um absurdo diante 
da responsabilidade que 
esse profissional possui 
e as atividades que pre-
cisa realizar diariamen-
te”, critica Ligia.

O Coren-MT repudiou 
o concurso e afirmou que 
a proposta da prefeitura 
"significa uma afronta ao 
trabalho destes profissio-
nais, além de não possuir 
respaldo em pesquisas 
de mercado, pois tais va-
lores se encontram abai-
xo do que é praticado no 
Estado".

O Conselho Regional 
de Enfermagem de Mato 
Grosso (Coren-MT) anun-
ciou que vai contestar o 

edital na Justiça e cobrou 
o respeito à lei do piso da 
enfermagem.

A prefeitura de Acori-
zal ainda não se pronun-
ciou sobre o assunto.

CONFIRA A NOTA NA 
ÍNTEGRA - “O Conselho 
Regional de Enfermagem 
de Mato Grosso (Coren-
-MT) vem a público ma-
nifestar repúdio contra o 
edital do concurso público 
da Prefeitura de Acorizal, 
que traz vencimentos de 

menos de dois salários 
mínimos para os trabalha-
dores da enfermagem e 
ainda desrespeita a profis-
são ao não exigir registro 
no Conselho de classe, o 
que é obrigatório para o 
exercício profissional no 
nosso país.

O concurso em ques-
tão prevê salário de R$ 
2,2 mil para enfermeiro e 
de R$ 1,5 mil para técnico 
de enfermagem e significa 
uma afronta ao trabalho 

destes profissionais, além 
de não possuir respaldo 
em pesquisas de mercado, 
pois tais valores se encon-
tram abaixo do que é pra-
ticado no estado.

Essa remuneração de-
monstra a desvalorização 
da categoria por parte 
da gestão pública, que 
desconhece a importân-
cia desses profissionais 
para o funcionamento 
de qualquer unidade de 
saúde e que ainda ignora 
a lei do piso da enferma-
gem, garantido pela lei 
14.434/2022.

Vale lembrar que a en-
fermagem é uma profis-
são regulamentada pela 
lei 7.498/1986 e possui 
Código de Ética, que tem 
como um de seus princí-
pios éticos as boas con-
dições de trabalho, o que 
pode ser gravemente 
comprometido e refletir 
na assistência prestada à 
população caso esses sa-
lários sejam mantidos na 
realização deste concurso.

Cobramos que os va-
lores pagos aos profis-
sionais da enfermagem 
sejam revistos neste con-
curso, não só como forma 
de se fazer justiça ao tra-
balho prestado por esses 
trabalhadores, mas tam-
bém para evitar a conse-
quente rotatividade que 
esses baixos salários pro-
porcionam na rede muni-
cipal de saúde.”

Valor oferecido confronta a lei 14.434/2022, que estabelece o piso da enfermagem em R$ 4.750 para enfermeiros e R$ 3.325 para técnicos
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AVISO DE RESULTADO DO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 004/2023

REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 005/2023

OBJETO: Pregão Eletrônico com Registo de 
preços para fornecimento de material de 
consumo, produtos de higiene e limpeza, gêneros 
alimentícios e utensílios domésticos, para uso na 
manutenção da Autarquia – SAAE de Lucas do 
Rio Verde MT. Pelo período de 12 meses.
Data: 24 de fevereiro de 2023.- Sistema 
ComprasBR.
Empresas Vencedoras: COTOVIA COMERCIO 
LTDA com os itens: 10, 77, 82, 83 e 175 no 
valor total de R$ 21.503,40 (vinte e um mil 
quinhentos e três reais e quarenta centavos); 
DIA DE FESTA EMBALAGENS LTDA com os 
itens: 168 e 169 no valor total de R$ 563,80 
(quinhentos e sessenta e três reais e oitenta 
centavos); FRUTA SUL COMERCIO DE 
HORTIFRUTIGRANJEIROS LTDA com os itens: 
03, 04, 06, 09, 11, 14, 15, 21, 23, 26, 29, 33, 36, 
38, 41, 42, 43, 58, 60, 65, 70, 74, 75, 76, 78, 88, 
98, 99, 104, 106, 128, 130, 133, 136, 137 e  139 
no valor total de R$ 68.667,70 (sessenta e oito 
mil seiscentos e sessenta e sete reais e 
setenta centavos); JAISSON DA ROSA LTDA 
com os itens: 07, 08, 12, 13, 17, 18, 22, 25, 27, 
30, 31, 32, 37, 47, 48, 49, 52, 59, 69, 72, 73, 79, 
80, 84, 91, 92, 94, 95, 102, 124, 126, 127, 131, 
132, 134, 138, 143, 145, 148, 149, 150, 151, 153, 
154, 157, 166 e 167 no valor total de R$ 
358.574,75 ( trezentos e cinquenta e oito mil 
quinhentos e setenta e quatro reais e setenta e 
cinco centavos); MILLENIUM PAPELARIA E 
MATERIAIS DE INFORMATICA LTDA com os 
itens: 01, 05, 28, 34, 39, 40, 55, 103, 109, 111, 
115, 123, 140, 141, 142, 160, 171 e 176 no valor 
total de R$ 12.360,90 ( doze mil trezentos e 
sessenta reais e noventa centavos); M. TESTA 
CONFECÇÃO com o item: 129 no valor total de 
R$ 220,00 (duzentos e vinte reais); N CARRER 
LTDA com os itens: 02, 19, 20, 53, 54, 56, 61, 62, 
64, 66, 85, 89, 116, 118, 121, 122, 161 e 174 no 
valor total de R$ 10.807,26 ( dez mil oitocentos 
e sete reais e vinte e seis centavos); P. R. 
EMBALAGENS LTDA com os itens: 57, 93 e 107 
no valor total de R$ 11.332,75 ( onze mil 
trezentos e trinta e dois reais e setenta e cinco 
centavos); restaram os itens 101 e 114 
“DESERTO”, restaram os itens 16, 24, 35, 44, 45, 
46, 50, 51, 63, 67, 68, 71, 81, 86, 87, 90, 96, 97, 
100, 105, 108, 110, 112, 113, 117, 119, 120, 125, 
135, 144, 146, 147, 152, 155, 156, 158, 159, 162, 
163, 164, 165, 170, 172 e 173 “FRACASSADO”.

Lucas do Rio Verde-MT, 23 de março de 2023.
Jéssica Regina Wohlemberg 

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BOA
AVISO DE RESULTADO E REABERTURA DE PRAZO

CONCORRÊNCIA N° 001/2023
A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal 
de Água Boa, Estado de Mato Grosso, torna público e para 
conhecimento de quem possa interessar, que a licitação na 
Modalidade Concorrência n° 001/2023 do tipo Maior Oferta 
regida pela Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, com 
abertura marcada para o dia 23/03/2023 teve como resultado: 
LICITAÇÃO DESERTA. Comunica a REABERTURA do prazo 
para apresentação dos envelopes de habilitação e proposta de 
preço, a realizar-se em: OBJETO: Concessão de uso de bem 
imóvel público para fins de exploração comercial, no espaço 
quiosque na praça do bairro Guarujá Expansão denominado 
Praça (Bruno Ari Wagner), conforme especificações no termo 
de referência, Anexo I do Edital. DATA: 26/04/2023. HORÁRIO: 
08h30min. Horário de Brasília. O Edital contendo as instruções 
estará à disposição dos interessados na sede da Prefeitura 
Municipal de Água Boa MT, no horário das 07h30min às 
11h30min e das 13h30min às 17h30min horas, no site da 
prefeitura, www.aguaboa.mt.gov.br, no e através do e-mail 
pregao4@aguaboa.mt.gov.br.
Água Boa - MT, 23 de março de 2023.

Gilson Cesar da Silva Galle
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO TAQUARI

PREGÃO ELETRÔNICO N° 013/2023 - EDITAL RESUMIDO

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CAMISETAS, BONES E 

GUARDA-CHUVA, EM ATENDIMENTO AOS DIVERSOS 

EVENTOS, FÓRUNS, SEMINÁRIOS, CAMPANHAS, ENTRE 

OUTROS, PARA ATENDER A DEMANDA DAS DIVERSAS 

SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE ALTO TAQUARI -MT, de 

acordo com anexo I. Abertura às 07h30min (Horário de Mato 

Grosso) do dia 10/04/2023. O edital e seus anexos poderão ser 

adquiridos na Sede da Prefeitura em horário de funcionamento 

a t r a v é s  d a  P r e g o e i r a ,  p e l o  s i t e 

www.altotaquari.mt.gov.br/licitacoes ou ainda pelos fones (66) 

3496-1448. Alto Taquari – MT, 23 de março de 2023.

Thais Regina Bender de Souza

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS
PROCESSO N° 069/2023 - ADESÃO N° 10/2023

TERMO DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO
OBJETO: AQUISIÇÃO DE APARELHO DE TOMOGRAFIA 
COMPUTADORIZADA PARA O ATENDIMENTO DAS 
D E M A N D A S  D A S E C R E TA R I A M U N I C I PA L  D E 
SAÚDE/PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO: N° 088/2022. BASE LEGAL: 
Art .  22,  § 1º,  do Decreto nº 7.892/2013. ÓRGÃO 
GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BOA – 
MT. CNPJ: 15.023.898/0001-90. EMPRESA CONTRATADA: 
SIEMENS HEALTHCARE DIAGNÓSTICOS LTDA. CNPJ: 
0 1 . 4 4 9 . 9 3 0 / 0 0 0 6 - 0 2 .  D O TA Ç Ã O :  F o n t e  1 6 2 1  – 
07.001.10.302.0108.1102.449052-847.  VALOR DO 
CONTRATO: R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais).
Barra do Garças, 23 de março de 2023.

Adilson Gonçalves de Macedo
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) N° 022/2023/PMBG-MT
A Prefeitura Municipal de Barra do Garças, estado de Mato 
Grosso, através de seu Pregoeiro, nomeado pela Portaria nº. 
19.752/2023, comunica aos interessados que está aberta 
licitação na modalidade de Pregão Eletrônico, que será regida 
pelo Decreto Municipal nº.4.601/2021, Decreto Federal nº. 
10.024/2019 e pela Lei nº. 10.520 de 17 de julho de 2.002, com 
aplicação subsidiária da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações 
posteriores e demais disposições aplicáveis. OBJETO: 
AQUISIÇÃO DE ELETRÔNICOS E ELETRODOMÉSTICOS 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES 
ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO 
MUNICÍPIO DE BARRA DO GARÇAS MT. DATA: 05/04/2023. 
HORÁRIO DE BRASÍL IA :  08h30min .  ENDEREÇO 
ELETRÔNICO: www.licitanet.com.br. O Edital contendo as 
instruções estará à disposição dos interessados na sede da 
Prefeitura Municipal de Barra do Garças- MT, no horário das 
07h00min às 11h00min e das 13h00min às 17h00min horas, no 
site da prefeitura, https://www.barradogarcas.mt.gov.br/, no 
w w w . l i c i t a n e t . c o m . b r  e  a t r a v é s  d o  e - m a i l : 
p r e g a o @ b a r r a d o g a r c a s . m t . g o v . b r ; 
licitacao@barradogarcas.mt.gov.br.
Barra do Garças-MT, 23 de março de 2023.

Marcelo dos Santos Lopes
Pregoeiro Substituto PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS

 TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N°
 
10/2023

 Ratifico a Dispensa de Licitação em consonância com o Parecer Jurídico constante do Processo 
de Dispensa nº. 70/2023, nos termos do Art. 26 da Lei 8.666/93 e suas atualizações.

 

Objeto 
LOCAÇÃO DE IMóVEL PARA INSTALAÇÃO DA ESCOLA ELZA 
RODRIGUES DA SILVA. 

Favorecido 
IGREJA PRESBITERIANA DE BARRA DO GARCAS 
CNPJ: 00.964.932/0001-54 

Prazo de Validade De 01 de março de 2023 até 31 de dezembro de 2023. 

Valor Global R$ 113.000,00 (cento e treze mil). 

Fundamento Legal Art. 24, Inciso X da Lei Federal nº 8.666/1993. 

Justificativa
 

Anexa nos autos do processo de Dispensa nº 70/2023
 

Barra do Garças -
 
MT, 23 de março de 2023.

 

Adilson Gonçalves de Macedo
 

Prefeito Municipal
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOBRES
AVISO DE RESULTADO

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 05/2023
A Comissão de Apoio ao Pregão da Prefeitura Municipal de 
Nobres-MT, através da Pregoeira Sra. Hemily Natalye Alves 
Pereira, nomeada pela portaria 26/2023, torna público aos 
interessados, que no PREGÃO ELETRONICO SRP N° 
05/2023, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM. Objeto: 
REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECILAIZADA EM FOTOGRAFIA, REFERENTE AO 
CONVENIO 1667/2022, PROCESSO SEDEC- 01516/2022 
FIRMADO ENTRE A PREFEITURA  MUNICIPAL  DE NOBRES 
E SECRETARIA DE ESTADO E DESENVOLVIMENTO 
ECONOMICO- SEDEC, PARA ATENDER A DEMANDA DA 
SECRETARIA DE TURISMO, cuja abertura ocorreu no dia 
21/03/2023 às 9h (Brasília), sagrou-se vencedora a empresa L. 
A. PEREIRA PRODUÇÕES EIRELI, inscrita no CNPJ n° 
30.929.596/0001-70, com valor global de R$ 37.216,60 (trinta e 
sete mil, duzentos e dezesseis reais com sessenta centavos).
Nobres, 23 de março de 2023.

Hemily Natalye Alves Pereira
Pregoeira
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EXPULSÃO DESNECESSÁRIA

Daniel Guimarães*

O técnico do Cuiabá 
não escondeu sua insa-
tisfação com a expulsão 
de Deyverson já na parte 
final do jogo contra o Vila 
Nova, na Copa Verde. O 
duelo foi disputado nesta 
quarta-feira, 22 de março, 
na Arena Pantanal, pelo 
jogo de volta das quartas 
de final. A partida termi-
nou empatada em 1 a 1 
e o resultado garantiu a 
classificação do Dourado 
às semifinais.

Após ter vencido a pri-
meira partida por 2 a 0, 
jogando fora de casa, o 
Auriverde estava contro-
lando a partida e vencen-
do por 1 a 0 na Arena. 
Porém, nos acréscimos 
do jogo, Deyverson caiu 
na pilha do jogador Rian 
Caio, do Colorado, que 
deu uma entrada forte 
no atacante, com um car-
rinho. Foi quando 'Deyvi-
nho', como é conhecido, 
revidou a agressão e deu 
início a uma briga entre 
os atletas dentro de cam-
po. Os dois receberam 
cartão vermelho.

Deyverson acabou ‘entrando na pilha’ do rival e foi expulso já no final da partida

AssCom Dourado

“Não o deveria ter fei-
to, as coisas poderiam 
ter sido resolvidas de 
outra forma, por estar-
mos no último minuto 
de jogo. Incendiou uma 
situação que estava pa-
cificamente resolvida. O 
adversário estava inco-
modado com nosso jogo, 
correram muito atrás 
da bola. Isso traz frus-
tração”, disse Ivo Vieira, 

em coletiva de imprensa 
após o jogo.

Apesar de ser um per-
sonagem polêmico, está 
é a primeira vez que Dey-
verson foi expulso com a 
camisa do Cuiabá. A úl-
tima expulsão do atleta 
na carreira foi em 2022, 
quando ainda jogava 
pelo Palmeiras.

Com a expulsão, Dey-
verson está suspenso e 

não poderá jogar o pri-
meiro duelo da semifinal 
da Copa Verde.

Para o jogo da pró-
xima fase, Deyverson 
perde a chance de conti-
nuar a briga pela titula-
ridade com Isidro Pitta. 
Para um jogo deste por-
te, a disputa sadia entre 
os dois atacantes é fun-
damental, pois o Doura-
do pode vir a precisar 

de mais atletas na Copa 
Verde, já que Ivo vem 
relatando que é uma 
competição mais difícil 
que o Campeonato Ma-
to-grossense.

“É um jogo mais con-
dizente com aquilo que 
vamos encontrar e mais 
motivador para os atle-
tas, com todo o respeito 
ao Mato-grossense, que 
também tem jogadores 
de qualidade. Mas, so-
mos nitidamente mais 

Deyverson será desfalque nas semis
fortes e os resultados 
confirmam isso. É uma 
preparação boa, contra 
um adversário mais difí-
cil”, afirmou.

A próxima partida do 
Dourado também é pela 
Copa Verde e será reali-
zada neste domingo, 26 
de março. O adversário 
do Dourado sairá do 
duelo entre Goiás e Bra-
siliense.

*Estagiário sob supervisão 
do editor Tarley Carvalho

Da redação

O Mixto confirmou 
sua participação no Cam-
peonato Mato-grossense 
Feminino Sub-20, uma 
novidade no rol de com-
petições oficiais no esta-
do. A data base para o iní-
cio do campeonato será 
29 de abril.

Em andamento com 
os treinamentos da equi-
pe profissional para a 
disputa do Brasileiro A3, 
a técnica Kethleen Aze-
vedo está à frente deste 
projeto das meninas do 
Sub-20.

“É importante o Mix-
to pensar de uma forma 
geral no futebol femini-
no, isso abre portas para 
as atletas da região, que 

precisam trabalhar para 
integrar um dia o elenco 
profissional. Fico muito 
feliz com a participação 
do Mixto no Sub-20. Es-
tamos montando um pro-
jeto bacana para sermos 
campeãs”, disse a coman-
dante.

Além do Mixto outros 
cinco times confirmaram 
intenção de participar. 
São eles o Cuiabá, Sport 
Sinop, Ação, Dom Bosco e 
Cáceres. A Federação Ma-
to-grossense de Futebol 
(FMF) deu uma semana 
para as equipes viabili-
zarem e confirmarem a 
participação para ser di-
vulgado o formato de dis-
puta e a tabela.

*Com informações da As-
sessoria de Imprensa

MATO-GROSSENSE

Mixto estará no 1º 
Feminino Sub-20


